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(Republicação com correções)

DECRETO Nº 9.903, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019

 

“Abre  Transferência  ao  SAAE  no  valor  de  R$  212.947,30  para
reforço de dotações constantes na Lei orçamentária vigente”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;
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DECRETA:

 

Art. 1º - Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 212.947,30 (duzentos e doze mil
novecentos e quarenta e sete reais e trinta centavos):

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE

1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção do Sistema de Tratamento de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 3 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .16.000,00

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 1 - 4 4 9 0 5 2  1 1 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .36.000,00

Construção e Ampliação do Sistema de Coleta de Esgoto

1 7 . 5 1 1 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 3 - 3 3 9 0 3 9  1 1 2 4  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .111.647,30

Manutenção dos Serviços Administrativos

1 7 . 1 2 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 7 - 4 4 9 0 5 2  1 1 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .9.000,00

1 7 . 1 2 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 7 - 3 1 9 0 1 3  1 1 0 0  –  O b r i g a ç õ e s
Patronais.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .30.000,00

Manutenção da Frota de Veiculos

1 7 . 1 2 2 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 5 - 3 3 9 0 3 0  1 1 0 0  –  M a t e r i a l  d e
Consumo... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .10.300,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS....................................................................................................R$
212.947,30

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA – SAAE
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1001 – SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE

Manutenção do Sistema de Tratamento de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 3 - 3 3 9 0 3 0  1 1 0 0  –  M a t e r i a l  d e
Consumo... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .16.000,00

 

Reforma e Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água

1 7 . 5 1 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 1 - 3 3 9 0 3 0  1 1 0 0  –  M a t e r i a l  d e
Consumo... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .36.000,00

Construção e Ampliação do Sistema de Coleta de Esgoto

1 7 . 5 1 1 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 3 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .111.647,30

Manutenção dos Serviços Administrativos

1 7 . 1 2 2 . 0 0 2 7 . 6 . 0 0 7 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .39.000,00

Manutenção da Frota de Veiculos

1 7 . 1 2 2 . 0 0 2 7 . 5 . 0 0 5 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 0  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .10.300,00

 

TOTAL  DE  ANULAÇAO..................................................................................................R$
212.947,30

 

TOTAL  DE  RECURSOS...................................................................................................R$
212.947,30

 

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 07 de novembro de 2019                                                                                                                 
 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior
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Prefeito Municipal de Mariana

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.938, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 173.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 173.000,00 (cento e setenta e
três mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV
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0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 1 9 0 9 2  1 1 0 3  –  D e s p e s a s  d e  E x e r c í c i o s
Anteriores.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .173.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS....................................................................................................R$
173.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

09.122.0004.8.012-319005  1103  –  Outros  Beneficios  Previdenciários  do  Servidor/
Militar.. . . . . . . . . . . . . . . . . .173.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS...................................................................................................R$
173.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 09 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.939, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019
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“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 12.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 12.000,00 (doze oito mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 1 9 0 9 2  1 1 0 3  –  D e s p e s a s  d e  E x e r c í c i o s
Anteriores.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
12.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:
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04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

09.122.0004.8.012-319001  1103  –  Aposentadorias  do  RPPS  Reserva  Remunerada/
Ref.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
12.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 09 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.937, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 83.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
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Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

 

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil
reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 1 9 0 9 2  1 1 0 3  –  D e s p e s a s  d e  E x e r c í c i o s
Anteriores.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .83.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
83.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 1 9 0 0 3  1 1 0 3  –  P e n s õ e s  d o  R P P S  e  d o
Militar.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .83.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
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83.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 09 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.947, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Concede licença a funcionário que menciona e dá outras providências”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;

 

Considerando  a  solicitação  formal  de  pedido  de  licença  sem remuneração  efetuada  pela  servidora
mencionada, conforme Processo Administrativo PRO nº 8.248/2019.

D E C R E T A:

 



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1214

10

Art. 1º - Fica autorizada a licença sem vencimento pelo período de 02 (dois) anos à servidora Ivone
Moura de Sales, ocupante do cargo efetivo de Telefonista I, Matrícula nº 6.902, com início em
16/12/2019 e término em 15/12/2021.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.946, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 268.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
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de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 268.000,00 (duzentos e sessenta
e oito mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 3 9 0 9 2  1 1 0 3  –  D e s p e s a s  d e  E x e r c í c i o s
Anteriores.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .268.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS....................................................................................................R$
268.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 1 9 0 9 2  1 1 0 3  –  D e s p e s a s  d e  E x e r c í c i o s
Anteriores.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .268.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS...................................................................................................R$
268.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
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contrário.

 

 

Mariana, 16 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.940, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 586.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:
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Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 586.000,00 (duzentos e sessenta
e oito mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 3 9 0 4 7  1 1 0 3  –  O b r i g a ç õ e s  T r i b u t á r i a s  e
Contributivas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .586.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS....................................................................................................R$
586.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

09.122.0004.8.012-319001  1103  –  Aposentadorias  do  RPPS  Reserva  Remunerada/
Ref.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .586.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS...................................................................................................R$
586.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 09 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior
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Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.907, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.

 

“Dispõe sobre o  Cancelamento de Restos  a  Pagar inscritos  em 31 de
dezembro de 2018  e dá outras providências”

 

O Prefeito do Município de Mariana, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições de suas atribuições,
em  especial  aquelas  que  lhe  são  expressamente  outorgadas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  e  de
conformidade com as demais legislações em vigor,

 

Considerando a necessidade de registro das insubsistências no passivo do Município de Mariana - MG,
conforme determina o art. 100 da Lei nº 4.320/1964;

 

Considerando as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCASP) editadas
pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC),

DECRETA:

 

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos restos a pagar referente às Notas de Empenho relacionadas
abaixo do presente decreto, no valor total de R$ 498.096,41 (quatrocentos e noventa e oito mil
noventa e seis reais e quarenta e um centavos) por insubsistência do passivo, conforme determina o
art. 100 da Lei nº 4.320/1964 e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público
(NBCASP).

 

 

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS  
RESTOS A PAGARCREDOR VALOR (R$)
0006307/18 ACAUA LUTHOR DE SOUZA 600,00
0010842/18 ACAUA LUTHOR DE SOUZA 600,00
0019716/18 ACAUA LUTHOR DE SOUZA 1.000,00
0019717/18 ACAUA LUTHOR DE SOUZA 3.000,00
0022061/18 ACAUA LUTHOR DE SOUZA 2.400,00
0020404/18 AGRIPINA DA COSTA GOMES 2.944,00
0007508/18 ALEXANDRE AMORA DA MATA 4.350,00
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0007650/18 ALEXANDRE AMORA DA MATA 4.800,00
0002078/18 AMIG - ASSOCIACAO  DOS MUNICIPIOS MINERADORES 8.708,68
0002617/18 ASSOCIACAO  LITERO MUSICAL 1.800,00
0000040/18 BANCO DO BRASIL S/A 2.729,75
0022066/18 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS 288,74
0010880/18 CARVALHO E DUARTE ACESSORIOS 736,39
0000109/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 434,60
0000420/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 3.366,42
0000482/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 92,66
0009885/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 0,01
0010060/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 0,01
0010071/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 156,93
0010966/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 1.931,98
0020735/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 26,02
0006675/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 4.028,11
0000120/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 744,37
0010564/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 0,01
0003698/18 CESAR  HENRIQUE GONCALVES 820,00
0019731/18 CLEISSON AUGUSTO PEREIRA 702,75
0009359/18 CMM SISTEMAS  DE INFORMATICA 83,40
0020723/18 COMPANHIA ITABIRANA DE TELECOMUNICAÇÕES 526,00
0020647/18 COOPERATIVA DE TRANSPORTE 2.253,33
0006797/18 DAN PAIVA 40,00
0002248/18 DANIELA CHAVES MACHADO 178,70
0019801/18 EDLEUSA GUADALUPE DA CR 234,00
0000323/18 EL LOCACOES  LTDA. - ME. 266,00
0008997/18 EL LOCACOES  LTDA. - ME. 640,00
0006092/18 EL LOCACOES  LTDA. - ME. 17.872,00
0000114/18 EMATER - MINAS GERAIS 157,75
0000006/18 EMPRESA  BRASILEIRA DE CORREIOS 520,63
0022199/18 ERIC G SILVA PAPELARIA 173,28
0006339/18 ERIKA CURTISS  DOS SANTOS 1.600,00
0006799/18 ERIKA CURTISS  DOS SANTOS 12.800,00
0008657/18 ERIKA CURTISS  DOS SANTOS 3.800,00
0009638/18 EVOLUTION - EQUIPAMENTO 60,00
0000502/18 FABIO JOSE FERREIRA 7.000,00
0002844/18 FATIMA DA PAZ MACHADO NEME 6.427,80
0009361/18 FORTALEZA COMERCIO  DE MATERIAL 86,10
0019733/18 HENRIQUE TAVARES BUENO 234,25
0002846/18 HERNANE SEVERIANO MACHADO 6.427,80
0001148/18 INTERCAMPO EMPREENDIMENTOS 6.916,00
0021531/18 JOSE PAULO ELIAS 12.916,20
0002843/18 LAÉLIA MARIANE MACHADO 178,70
0020609/18 LEOMAR DE SOUZA MOREIRA 670,00
0021944/18 LOJA DO FAZENDEIRO LTDA 900,00
0019806/18 LÚCIO ANTÔNIO DE PAULA 234,25
0019736/18 MADSON VITOR DOS ANJOS 937,00
0006983/18 MALUTE SOM & EVENTOS  LTDA 1.200,00
0021097/18 MALUTE SOM & EVENTOS  LTDA 2.000,00
0021668/18 MAQTEC LTDA - ME 33,22
0008462/18 MARCELO DE OLIVEIRA 2.200,00
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0019737/18 MARCIO ROBERTO  DA SILVA 468,50
0002162/18 MARCOS FLAVIO CHAVES MACHADO 178,70
0002845/18 MARIA DA CONCEIÇÃO  MACHADO 6.427,80
0002840/18 MARLENE DAS GRAÇAS MACHADO 6.427,80
0006145/18 MASTERIX INFORMATICA LTDA 3.519,00
0006257/18 MASTERIX INFORMATICA LTDA 384,80
0021960/18 MIRANDA & MORAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS 28.970,31
0010253/18 NATHALIA DO CARMO GOMES 2.000,00
0009345/18 NO FIRE EXTINTORES  E SERVIÇOS 11,00
0009745/18 OLIVEIRA COM E SERVICOS 680,01
0004169/18 OLIVEIRA COMERCIO  E SERVICOS 381,80
0003939/18 OSW  MANUTENCAO E SERVI 1.990,78
0000587/18 OTIMISA MARKETING E EVENTOS 35.020,00
0001614/18 OTIMISA MARKETING E EVENTOS 6.150,00
0009953/18 PAULO CESAR  MAGALHAES 6.470,00
0020534/18 POUSADA RAINHA DOS ANJOS 250,00
0019738/18 ROBERT  DA SILVA COSTA 468,50
0000648/18 SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL 487,98
0023072/18 SECRETARIA DE ESTADO DE CASA CIVIL 2.322,82
0019803/18 SIDERLEI CARVALHO RIBEIRO 702,75
0000233/18 SINDICATO DOS TRABALHADORES 6.800,00
0020523/18 STOQUE  SOLUCOES TECNOLOGICAS 5.168,87
0007590/18 TARGINO DE SOUZA GUIDO 122,58
0021011/18 TELEFONICA BRASIL S.A. 3.400,20
0000254/18 TELEMAR NORTE LESTE S/A 66.894,14
0010212/18 TRANSCOTTA AGENCIA DE VIAGENS 9.169,10
0000246/18 TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 77,45
0003011/18 TRIVALE ADMINISTRACAO LTDA 1.625,95
0002842/18 VANDERLEI EUSTÁQUIO MACHADO 6.427,80
0021902/18 VEREDICTO DIARIOS OFICIAIS 244,00
0002160/18 VILMAN DO CARMO MACHADO 6.427,80
0009362/18 WORKMIX COMERCIO  E REPRESENTAÇÕES 81,90
TOTAL DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS R$ 345.580,18

 

 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  
RESTOS A PAGARCREDOR VALOR (R$)
0020268/18 MARIA DO CARMO MÓL SANTOS 3.145,00
0020242/18 AMIG - ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS MINERADORES 1.610,00
0020221/18 MARIA DO CARMO MÓL SANTOS 3.145,00
0020302/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 210,02
0020344/18 ASSOC.MUN.DA MICRO REGIÃO 50.000,00
0020530/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 8.100,35
0212815/17 GERALDO MÁRCIO ANSELMO 1.040,00
0020637/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 11.217,84
0021023/18 ARLINDA GONÇALVES COELHO 192,00
0020167/18 FORTALEZA COMERCIO  DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO22.129,50
0021020/18 AUGUSTO DE PAULA DE SOU 2.640,00
0212859/17 AUGUSTO DE PAULA DE SOU 420,00
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0020656/18 CEMIG - CIA ENERGETICA DE MG 1.536,32
0020322/18 CLEILTON MAURO DE ARAUJO 40,00
     0012196/18      PASEP-PATRIMONIO SERVIDOR PUBLICO 47.090,20
TOTAL DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS R$ 152.516,23
TOTAL GERAL R$ 498.096,41  

 

Art. 2º. O Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Mariana realizará os lançamentos
contábeis e os correspondentes memoriais justificativos dos cancelamentos de que trata este Decreto.

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Mariana, 20 de novembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.950, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Instaura Processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB – na área
que delimita e dá outras providências”.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
art. 92, da Lei Orgânica Municipal;

 
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, inserto no art. 1º, Inciso III, da Constituição
Federal, como fundamento da República;

 
Considerando o que dispõe o art. 182 da Constituição Federal de 1988;
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Considerando as disposições dos arts. 9º e seguintes da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
que diz respeito à Regularização Fundiária Urbana;

 

Considerando o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;

 
Considerando as disposições do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui
normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana;

 
Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 168, de 07 de novembro de
2017 – Código Ambiental do Município de Mariana;

 
Considerando o disposto no art. 12 e seguintes da Lei Complementar Municipal 191, de 05 de
novembro de 2019 que institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social;

 

Considerando o requerimento dos proprietários, inserido nos autos do PRO 2.930/2008 e o relatório da
Comissão  Municipal  de  Regularização  Fundiária  que  reconhece  a  necessidade  de  intervenção  do
Município  para  adequação do  parcelamento  do  solo  urbano no  local  conhecido  como Chácara  dos
Inocentes, bairro Cartuxa, ocupação irregular consolidada que vem ocorrendo desde os idos de 1998;

DECRETA:

 

Art.1º. Fica instaurado o processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB, o qual abrange medidas
jurídicas,  urbanísticas,  ambientais  e  sociais,  que  visam à  regularização  do  núcleo  urbano  informal
identificado como Chácara dos Inocentes, Bairro Cartuxa, nesta Cidade.

 

Art. 2º. A área objeto da regularização contempla uma gleba de 2,4191 hectares, a ser desmembrada de
uma área maior, pertencente a Wagner Augusto Almeida e Priscila Amaral Almeida, objeto da matrícula
6.720 do CRI da Comarca de Mariana, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto
E2P-M-0493 definido pelas coordenadas N: 7.744.333,801 m e E: 665.786,702 m, confrontando com o
imóvel pertencente a Seminário Menor Nossa Senhora da Assunção Fazenda Mãe D’água-Sant
Ana e Cachoeira / Parte 2 - CNPJ: 22.389.050/0001-45 (Matrícula:2720), deste segue até o ponto
E2P-M-0492 definido pelas coordenadas N: 7.744.329,485 m e E: 665.794,199 m, com azimute de
119°55'44,0500"  e  distância  de  8,65  m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-M-0450  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.323,205 m e E: 665.804,432 m, com azimute de 121°32'14,9017" e distância
de 12,01m, deste segue até o ponto E2P-M-0491 definido pelas coordenadas N: 7.744.317,518 m e E:
665.813,742 m, com azimute de 121°25'07,0003" e distância de 10,91m, deste segue até o ponto E2P-
P-0184  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.301,999  m  e  E:  665.841,225  m,  com  azimute  de
119°27'08,6024"  e  distância  de  31,56m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-P-0183  definido  pelas
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coordenadas N: 7.744.287,652 m e E: 665.862,021 m, com azimute de 124°36'05,3798" e distância
de 25,26m, deste segue até o ponto E2P-P-0182 definido pelas coordenadas N: 7.744.277,575 m e E:
665.870,593 m, com azimute de 139°36'49,8581" e distância de 13,23m, deste segue até o ponto E2P-
P-0181  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.267,473  m  e  E:  665.878,528  m,  com  azimute  de
141°51'02,8435"  e  distância  de  12,85m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-P-0180  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.245,675 m e E: 665.887,508 m, com azimute de 157°36'36,2977" e distância
de 23,58m, deste segue até o ponto E2P-P-0179 definido pelas coordenadas N: 7.744.224,090 m e E:
665.899,971 m, com azimute de 149°59'53,5897" e distância de 24,92m, deste segue até o ponto E2P-
P-0178  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.211,166  m  e  E:  665.903,905  m,  com  azimute  de
163°04'12,0620"  e  distância  de  13,51m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-P-0177  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.178,334 m e E: 665.912,286 m, com azimute de 165°40'47,8708" e distância
de 33,88m, deste segue até o ponto PT_V_001 definido pelas coordenadas N: 7.744.176,184 m e E:
665.908,010 m, com azimute de 243°18'23,2530" e distância de 4,79m, agora confrontando com o
imóvel pertencente a Wagner Augusto Almeida - CPF: 042.068.326-76 (Matrícula: 6720); deste
segue até o ponto PT_V_002 definido pelas coordenadas N: 7.744.166,435 m e E: 665.910,784 m, com
azimute de 164°07'00,1952" e distância de 10,14m, deste segue até o ponto PT_V_003 definido pelas
coordenadas N: 7.744.147,073 m e E: 665.917,846 m, com azimute de 159°57'40,7338" e distância
de 20,61m, deste segue até o ponto PT_V_004 definido pelas coordenadas N: 7.744.132,160 m e E:
665.922,802 m, com azimute de 161°37'00,9618" e distância de 15,71m, deste segue até o ponto
PT_V_005  definido pelas coordenadas N: 7.744.118,660  m e E:  665.926,532 m, com azimute de
164°33'16,9966" e distância de 14,01m, deste segue até o ponto PT_V_006 definido pelas coordenadas
N: 7.744.100,808 m e E: 665.929,285 m, com azimute de 171°14'00,0203" e distância de 18,06m,
deste segue até o ponto PT_V_007 definido pelas coordenadas N: 7.744.082,401 m e E: 665.927,786
m, com azimute de 184°39'20,4794" e distância de 18,47m, deste segue até o ponto PT_V_008 definido
pelas coordenadas N: 7.744.060,958  m e E: 665.922,942 m, com azimute de 192°43'46,2804" e
distância de 21,98m, deste segue até o ponto PT_V_009 definido pelas coordenadas N: 7.744.052,437
m e E: 665.920,922 m, com azimute de 193°20'11,1364" e distância de 8,76m, deste segue até o ponto
PT_V_010  definido pelas coordenadas N: 7.744.042,874  m e E:  665.917,332 m, com azimute de
200°34'35,0287" e distância de 10,21m, deste segue até o ponto PT_V_011 definido pelas coordenadas
N: 7.744.037,058 m e E: 665.913,570 m, com azimute de 212°53'46,5202" e distância de 6,93m,
deste segue até o ponto PT_V_012 definido pelas coordenadas N: 7.744.033,900 m e E: 665.910,086
m, com azimute de 227°48'35,6894" e distância de 4,70m, deste segue até o ponto PT_V_013 definido
pelas coordenadas N: 7.744.032,280  m e E: 665.905,919 m, com azimute de 248°45'19,6796" e
distância de 4,47m, deste segue até o ponto PT_V_014 definido pelas coordenadas N: 7.744.032,216 m
e E: 665.898,865 m, com azimute de 269°28'48,6383" e distância de 7,05m, deste segue até o ponto
PT_V_015  definido pelas coordenadas N: 7.744.034,668  m e E:  665.892,731 m, com azimute de
291°47'18,6886" e distância de 6,61m, deste segue até o marco PT_V_016 definido pelas coordenadas
N: 7.744.036,829 m e E: 665.887,824 m, com azimute de 293°46'05,7867" e distância de 5,36m,
deste segue até o ponto PT_V_017 definido pelas coordenadas N: 7.744.037,762 m e E: 665.883,681
m, com azimute de 282°41'28,4735" e distância de 4,25m, deste segue até o ponto PT_V_018 definido
pelas coordenadas N: 7.744.038,005  m e E: 665.880,152 m, com azimute de 273°56'20,6050" e
distância de 3,54m, deste segue até o ponto PT_V_019 definido pelas coordenadas N: 7.744.037,673 m
e E: 665.877,159 m, com azimute de 263°40'13,1301" e distância de 3,01m, deste segue até o ponto
PT_V_020  definido pelas coordenadas N: 7.744.035,930  m e E:  665.872,118 m, com azimute de
250°55'35,1105" e distância de 5,33m, deste segue até o ponto PT_V_021 definido pelas coordenadas
N: 7.744.032,803 m e E: 665.867,750 m, com azimute de 234°24'05,6464" e distância de 5,37m,
deste segue até o ponto PT_V_022 definido pelas coordenadas N: 7.744.029,325 m e E: 665.863,966
m, com azimute de 227°24'46,2731" e distância de 5,14m, deste segue até o ponto PT_V_023 definido
pelas coordenadas N: 7.744.021,257  m e E: 665.856,273 m, com azimute de 223°38'13,2865" e
distância de 11,15m, deste segue até o ponto PT_V_024 definido pelas coordenadas N: 7.744.014,623
m e E: 665.851,000 m, com azimute de 218°28'45,2937" e distância de 8,47m, deste segue até o ponto
PT_V_025  definido pelas coordenadas N: 7.744.007,100  m e E:  665.844,166 m, com azimute de
222°15'08,8320" e distância de 10,16m, deste segue até o ponto PT_V_026 definido pelas coordenadas
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N: 7.743.998,622 m e E: 665.835,685 m, com azimute de 225°00'36,4877" e distância de 11,99m,
deste segue até o ponto PT_V_027 definido pelas coordenadas N: 7.743.996,067 m e E: 665.833,094
m, com azimute de 225°24'02,9482" e distância de 3,64m, deste segue até o ponto PT_V_028 definido
pelas coordenadas N: 7.743.989,508  m e E: 665.827,269 m, com azimute de 221°36'28,9651" e
distância de 8,77m, deste segue até o ponto PT_V_029 definido pelas coordenadas N: 7.743.986,462 m
e E: 665.826,343 m, com azimute de 196°54'34,3703" e distância de 3,18m, deste segue até o ponto
PT_V_030  definido pelas coordenadas N: 7.743.980,015  m e E:  665.825,449 m, com azimute de
187°53'41,3174" e distância de 6,51m, deste segue até o ponto PT_V_031 definido pelas coordenadas
N: 7.743.971,647 m e E: 665.824,511 m, com azimute de 186°23'44,8685" e distância de 8,42m,
deste segue até o ponto PT_V_032 definido pelas coordenadas N: 7.743.969,502 m e E: 665.823,821
m, com azimute de 197°49'54,6875" e distância de 2,25m, deste segue até o ponto PT_V_033 definido
pelas coordenadas N: 7.743.962,203  m e E: 665.826,872 m, com azimute de 157°18'53,8278" e
distância de 7,91m, deste segue até o ponto PT_V_034 definido pelas coordenadas N: 7.743.947,225 m
e E: 665.840,268 m, com azimute de 138°11'28,4551" e distância de 20,09m, deste segue até o ponto
PT_V_035  definido pelas coordenadas N: 7.743.935,167  m e E:  665.848,649 m, com azimute de
145°11'57,6340" e distância de 14,68m, deste segue até o ponto PT_V_036 definido pelas coordenadas
N: 7.743.919,147 m e E: 665.826,502 m, com azimute de 234°07'17,9736" e distância de 27,33m,
deste segue até o ponto PT_V_037 definido pelas coordenadas N: 7.743.925,987 m e E: 665.820,595
m, com azimute de 319°11'05,8810" e distância de 9,04m, deste segue até o ponto PT_V_038 definido
pelas coordenadas N:  7.743.926,625  m e E:  665.820,890 m, com azimute de 24°48'19,3164" e
distância de 0,70m, deste segue até o ponto PT_V_039 definido pelas coordenadas N: 7.743.929,794 m
e E: 665.821,546 m, com azimute de 11°41'43,2515" e distância de 3,24m, deste segue até o ponto
PT_V_040  definido pelas coordenadas N: 7.743.934,770  m e E:  665.816,741 m, com azimute de
316°00'05,7345" e distância de 6,92m, deste segue até o ponto PT_V_041 definido pelas coordenadas
N: 7.743.934,552 m e E: 665.812,787 m, com azimute de 266°50'39,2897" e distância de 3,96m,
deste segue até o ponto PT_V_042 definido pelas coordenadas N: 7.743.933,978 m e E: 665.809,842
m, com azimute de 258°58'15,4029" e distância de 3,00m, deste segue até o ponto PT_V_043 definido
pelas coordenadas N: 7.743.936,744  m e E: 665.807,624 m, com azimute de 321°16'28,4608" e
distância de 3,55m, deste segue até o ponto PT_V_044 definido pelas coordenadas N: 7.743.945,434 m
e E: 665.807,502 m, com azimute de 359°11'44,4127" e distância de 8,69m, deste segue até o ponto
PT_V_045  definido pelas coordenadas N: 7.743.956,048  m e E:  665.801,771 m, com azimute de
331°37'59,8592" e distância de 12,06m, deste segue até o ponto PT_V_046 definido pelas coordenadas
N: 7.743.965,063 m e E: 665.798,365 m, com azimute de 339°18'09,7032" e distância de 9,64m,
deste segue até o ponto PT_V_047 definido pelas coordenadas N: 7.743.968,582 m e E: 665.798,258
m, com azimute de 358°15'30,1687" e distância de 3,52m, deste segue até o ponto PT_V_048 definido
pelas coordenadas N: 7.743.978,497  m e E: 665.795,788 m, com azimute de 346°00'40,8804" e
distância de 10,22m, deste segue até o ponto PT_V_049 definido pelas coordenadas N: 7.743.987,027
m e E: 665.799,795 m, com azimute de 25°09'43,0918" e distância de 9,42m, deste segue até o ponto
PT_V_050  definido pelas coordenadas N: 7.743.991,872  m e E:  665.798,165 m, com azimute de
341°24'19,9874" e distância de 5,11m, deste segue até o ponto PT_V_051 definido pelas coordenadas
N: 7.743.999,504 m e E: 665.800,231 m, com azimute de 15°08'49,4648" e distância de 7,91m, deste
segue até o ponto PT_V_052 definido pelas coordenadas N: 7.744.009,312 m e E: 665.801,542 m, com
azimute de 7°36'48,2121" e distância de 9,90m, deste segue até o ponto PT_V_053 definido pelas
coordenadas N: 7.744.011,895 m e E: 665.805,229 m, com azimute de 54°59'09,9014" e distância de
4,50m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_054  definido pelas  coordenadas N:  7.744.016,871  m e  E:
665.810,330 m, com azimute de 45°42'38,4775" e distância de 7,13m, deste segue até o ponto
PT_V_055  definido pelas coordenadas N: 7.744.021,362  m e E:  665.815,828 m, com azimute de
50°45'23,7244" e distância de 7,10m, deste segue até o ponto PT_V_056 definido pelas coordenadas N:
7.744.023,017 m e E: 665.819,882 m, com azimute de 67°47'34,1266" e distância de 4,38m, deste
segue até o ponto PT_V_057 definido pelas coordenadas N: 7.744.029,328 m e E: 665.827,017 m, com
azimute de 48°30'24,5660" e distância de 9,53m, deste segue até o ponto PT_V_058 definido pelas
coordenadas N: 7.744.035,006 m e E: 665.829,761 m, com azimute de 25°47'34,8976" e distância de
6,31m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_059  definido pelas  coordenadas N:  7.744.037,439  m e  E:
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665.832,554 m, com azimute de 48°56'26,4158" e distância de 3,70m, deste segue até o ponto
PT_V_060  definido pelas coordenadas N: 7.744.048,538  m e E:  665.837,374 m, com azimute de
23°28'26,4791" e distância de 12,10m, deste segue até o ponto PT_V_061 definido pelas coordenadas
N: 7.744.053,224 m e E: 665.840,990 m, com azimute de 37°39'21,3915" e distância de 5,92m, deste
segue até o ponto PT_V_062 definido pelas coordenadas N: 7.744.056,171 m e E: 665.842,217 m, com
azimute de 22°36'16,8399" e distância de 3,19m, deste segue até o ponto PT_V_063 definido pelas
coordenadas N: 7.744.060,032 m e E: 665.843,452 m, com azimute de 17°44'15,6176" e distância de
4,05m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_064  definido pelas  coordenadas N:  7.744.060,600  m e  E:
665.845,793 m, com azimute de 76°21'42,4718" e distância de 2,41m, deste segue até o ponto
PT_V_065  definido pelas coordenadas N: 7.744.064,623  m e E:  665.848,468 m, com azimute de
33°37'15,5744" e distância de 4,83m, deste segue até o ponto PT_V_066 definido pelas coordenadas N:
7.744.066,529 m e E: 665.851,845 m, com azimute de 60°33'33,6401" e distância de 3,88m, deste
segue até o ponto PT_V_067 definido pelas coordenadas N: 7.744.068,505 m e E: 665.855,588 m, com
azimute de 62°10'10,5065" e distância de 4,23m, deste segue até o ponto PT_V_068 definido pelas
coordenadas N: 7.744.070,715 m e E: 665.856,890 m, com azimute de 30°30'14,5861" e distância de
2,57m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_069  definido pelas  coordenadas N:  7.744.071,962  m e  E:
665.859,946 m, com azimute de 67°48'07,5506" e distância de 3,30m, deste segue até o ponto
PT_V_070  definido pelas coordenadas N: 7.744.071,352  m e E:  665.862,125 m, com azimute de
105°38'21,5538" e distância de 2,26m, deste segue até o ponto PT_V_071 definido pelas coordenadas
N: 7.744.069,622 m e E: 665.866,970 m, com azimute de 109°39'00,2817" e distância de 5,14m,
deste segue até o ponto PT_V_072 definido pelas coordenadas N: 7.744.069,137 m e E: 665.873,462
m, com azimute de 94°16'20,9213" e distância de 6,51m, deste segue até o ponto PT_V_073 definido
pelas coordenadas N:  7.744.071,165  m e E:  665.881,139 m, com azimute de 75°12'08,8127" e
distância de 7,94m, deste segue até o ponto PT_V_074 definido pelas coordenadas N: 7.744.079,517 m
e E: 665.887,413 m, com azimute de 36°54'49,5980" e distância de 10,45m, deste segue até o ponto
PT_V_075  definido pelas coordenadas N: 7.744.085,874  m e E:  665.889,123 m, com azimute de
15°03'21,1738" e distância de 6,58m, deste segue até o ponto PT_V_076 definido pelas coordenadas N:
7.744.099,181 m e E: 665.884,198 m, com azimute de 339°41'24,6714" e distância de 14,19m, deste
segue até o ponto PT_V_077 definido pelas coordenadas N: 7.744.101,636 m e E: 665.884,609 m, com
azimute de 9°30'14,2122" e distância de 2,49m, deste segue até o ponto PT_V_078 definido pelas
coordenadas N: 7.744.103,049 m e E: 665.886,454 m, com azimute de 52°33'11,4113" e distância de
2,32m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_079  definido pelas  coordenadas N:  7.744.104,089  m e  E:
665.889,446 m, com azimute de 70°49'58,3557" e distância de 3,17m, deste segue até o ponto
PT_V_080  definido pelas coordenadas N: 7.744.106,015  m e E:  665.890,554 m, com azimute de
29°54'40,3077" e distância de 2,22m, deste segue até o ponto PT_V_081 definido pelas coordenadas N:
7.744.109,680 m e E: 665.890,745 m, com azimute de 2°58'59,6917" e distância de 3,67m, deste
segue até o ponto PT_V_082 definido pelas coordenadas N: 7.744.112,359 m e E: 665.890,183 m, com
azimute de 348°09'08,3044" e distância de 2,74m, deste segue até o ponto PT_V_083 definido pelas
coordenadas N: 7.744.116,235 m e E: 665.887,262 m, com azimute de 322°59'52,3802" e distância
de 4,85m, deste segue até o ponto PT_V_084 definido pelas coordenadas N: 7.744.119,926 m e E:
665.884,157 m, com azimute de 319°55'41,7512" e distância de 4,82m, deste segue até o ponto
PT_V_085  definido pelas coordenadas N: 7.744.129,331  m e E:  665.880,265 m, com azimute de
337°31'08,8707" e distância de 10,18m, deste segue até o ponto PT_V_086 definido pelas coordenadas
N: 7.744.132,648 m e E: 665.878,912 m, com azimute de 337°48'34,2585" e distância de 3,58m,
deste segue até o ponto PT_V_087 definido pelas coordenadas N: 7.744.140,458 m e E: 665.874,452
m, com azimute de 330°16'15,3201" e distância de 8,99m, deste segue até o ponto PT_V_088 definido
pelas coordenadas N: 7.744.151,015  m e E: 665.867,557 m, com azimute de 326°51'02,1500" e
distância de 12,61m, deste segue até o ponto PT_V_089 definido pelas coordenadas N: 7.744.159,447
m e E: 665.865,770 m, com azimute de 348°02'03,5207" e distância de 8,62m, deste segue até o ponto
PT_V_090  definido pelas coordenadas N: 7.744.169,059  m e E:  665.858,235 m, com azimute de
321°54'23,5330" e distância de 12,21m, deste segue até o ponto PT_V_091 definido pelas coordenadas
N: 7.744.175,946 m e E: 665.853,985 m, com azimute de 328°19'15,8519" e distância de 8,09m,
deste segue até o ponto PT_V_092 definido pelas coordenadas N: 7.744.183,132 m e E: 665.852,426
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m, com azimute de 347°45'33,8145" e distância de 7,35m, deste segue até o ponto PT_V_093 definido
pelas coordenadas N: 7.744.184,359  m e E: 665.846,009 m, com azimute de 280°49'29,6808" e
distância de 6,53m, deste segue até o ponto PT_V_094 definido pelas coordenadas N: 7.744.194,109 m
e E: 665.844,380 m, com azimute de 350°30'53,3111" e distância de 9,89m, deste segue até o ponto
PT_V_095  definido pelas coordenadas N: 7.744.205,014  m e E:  665.842,011 m, com azimute de
347°44'36,6557" e distância de 11,16m, deste segue até o ponto PT_V_096 definido pelas coordenadas
N: 7.744.210,508 m e E: 665.838,305 m, com azimute de 325°59'53,5438" e distância de 6,63m,
deste segue até o ponto PT_V_097 definido pelas coordenadas N: 7.744.223,087 m e E: 665.831,386
m, com azimute de 331°11'14,2185" e distância de 14,36m, deste segue até o ponto PT_V_098 definido
pelas coordenadas N: 7.744.228,252  m e E: 665.826,586 m, com azimute de 317°05'51,7323" e
distância de 7,05m, deste segue até o ponto PT_V_099 definido pelas coordenadas N: 7.744.232,699 m
e E: 665.823,521 m, com azimute de 325°25'27,3864" e distância de 5,40m, deste segue até o ponto
PT_V_100  definido pelas coordenadas N: 7.744.236,454  m e E:  665.820,232 m, com azimute de
318°47'05,7159" e distância de 4,99m, deste segue até o ponto PT_V_101 definido pelas coordenadas
N: 7.744.237,749 m e E: 665.816,934 m, com azimute de 291°26'17,0181" e distância de 3,54m,
deste segue até o ponto PT_V_102 definido pelas coordenadas N: 7.744.242,346 m e E: 665.806,349
m, com azimute de 293°28'30,0286" e distância de 11,54m, deste segue até o ponto PT_V_103 definido
pelas coordenadas N: 7.744.243,236  m e E: 665.803,441 m, com azimute de 287°01'00,6566" e
distância de 3,04m, deste segue até o ponto PT_V_104 definido pelas coordenadas N: 7.744.246,134 m
e E: 665.803,164 m, com azimute de 354°32'24,2719" e distância de 2,91m, deste segue até o ponto
PT_V_105  definido pelas coordenadas N: 7.744.250,581  m e E:  665.798,561 m, com azimute de
314°00'44,8482" e distância de 6,40m, deste segue até o ponto PT_V_106 definido pelas coordenadas
N: 7.744.255,845 m e E: 665.791,005 m, com azimute de 304°51'48,8622" e distância de 9,21m,
deste segue até o ponto PT_V_107 definido pelas coordenadas N: 7.744.258,343 m e E: 665.789,104
m, com azimute de 322°43'42,7643" e distância de 3,14m, deste segue até o ponto PT_V_108 definido
pelas coordenadas N: 7.744.259,191  m e E: 665.787,263 m, com azimute de 294°43'54,1425" e
distância de 2,03m, deste segue até o ponto PT_V_109 definido pelas coordenadas N: 7.744.259,583 m
e E: 665.785,023 m, com azimute de 279°55'34,4837" e distância de 2,27m, deste segue até o ponto
PT_V_110  definido pelas coordenadas N: 7.744.261,738  m e E:  665.782,722 m, com azimute de
313°07'24,1894" e distância de 3,15m, deste segue até o ponto PT_V_111 definido pelas coordenadas
N: 7.744.262,692 m e E: 665.779,441 m, com azimute de 286°12'45,2964" e distância de 3,42m,
deste segue até o ponto PT_V_112 definido pelas coordenadas N: 7.744.262,013 m e E: 665.773,364
m, com azimute de 263°37'28,6572" e distância de 6,11m, deste segue até o ponto PT_V_113 definido
pelas coordenadas N: 7.744.261,088  m e E: 665.769,064 m, com azimute de 257°51'35,1073" e
distância de 4,40m, deste segue até o ponto PT_V_114 definido pelas coordenadas N: 7.744.261,764 m
e E: 665.763,482 m, com azimute de 276°54'18,3466" e distância de 5,62m, deste segue até o ponto
PT_V_115  definido pelas coordenadas N: 7.744.258,867  m e E:  665.759,280 m, com azimute de
235°24'58,7352" e distância de 5,10m, deste segue até o ponto PT_V_116 definido pelas coordenadas
N: 7.744.257,035 m e E: 665.756,461 m, com azimute de 236°58'52,0810" e distância de 3,36m,
deste segue até o ponto PT_V_117 definido pelas coordenadas N: 7.744.254,027 m e E: 665.747,484
m, com azimute de 251°28'30,3779" e distância de 9,47m, deste segue até o ponto PT_V_118 definido
pelas coordenadas N: 7.744.253,875  m e E: 665.740,454 m, com azimute de 268°45'40,9152" e
distância de 7,03m, deste segue até o ponto PT_V_119 definido pelas coordenadas N: 7.744.266,094 m
e E: 665.727,397 m, com azimute de 313°06'04,0047" e distância de 17,88m, deste segue até o ponto
PT_V_120  definido pelas coordenadas N: 7.744.275,087  m e E:  665.720,868 m, com azimute de
324°01'09,0270" e distância de 11,11m, agora confrontando a Prefeitura Municipal de Mariana -
CNPJ:  18.295.303/0001-44  ;  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_121  definido  pelas  coordenadas  N:
7.744.280,159 m e E: 665.726,704 m, com azimute de 49°00'25,6950" e distância de 7,73m, agora
confrontando com a Rua José Antônio Severino, deste segue até o ponto PT_V_122 definido pelas
coordenadas N: 7.744.284,402 m e E: 665.731,587 m, com azimute de 49°00'25,6950" e distância de
6,47m, agora confrontando com o imóvel pertencente a Edwani Silva Baratti - CPF: 063.275.356-07;
deste segue até o ponto PT_V_123 definido pelas coordenadas N: 7.744.303,764 m e E: 665.753,827
m,  com  azimute  de  48°57'26,5705"  e  distância  de  29,49m,  agora  confrontando  com  o  imóvel
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pertencente a Emidio de Freitas - CPF: 563.823.166-87; deste segue até o ponto PT_V_124 definido
pelas coordenadas N:  7.744.313,858  m e E:  665.765,402 m, com azimute de 48°54'35,5851" e
distância de 15,36m, agora confrontando com a Rua Saulo Electo de Queiroz; deste segue até o ponto
PT_V_125  definido pelas coordenadas N: 7.744.319,410  m e E:  665.768,655 m, com azimute de
30°22'02,0204" e distância de 6,43m, agora confrontando com o imóvel pertencente a Nativo Teixeira
Barcelos - CPF: 489.967.936-04 deste segue até o ponto PT_V_126 definido pelas coordenadas N:
7.744.323,355 m e E: 665.773,967 m, com azimute de 53°23'57,4793" e distância de 6,62m, deste
segue até o ponto PT_V_127 definido pelas coordenadas N: 7.744.327,768 m e E: 665.779,393 m, com
azimute de 50°52'39,8836" e distância de 6,99m, deste segue até o ponto E2P-M-0493 definido pelas
coordenadas N: 7.744.333,801 m e E: 665.786,702 m, com azimute de 50°27'49,6558" e distância de
9,48m, .O perímetro acima descrito  encerra uma área de 2,4191 ha.  Todas as  coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM.

 

Art. 3º. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
proceder a classificação da modalidade de REURB a ser utilizada, mediante elaboração de cadastro
simplificado dos ocupantes e dar início aos procedimentos formais de regularização, na forma prevista
em lei.

 

Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.950, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Instaura Processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB – na área
que delimita e dá outras providências”.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII, do
art. 92, da Lei Orgânica Municipal;

 
Considerando o princípio da dignidade da pessoa humana, inserto no art. 1º, Inciso III, da Constituição
Federal, como fundamento da República;

 
Considerando o que dispõe o art. 182 da Constituição Federal de 1988;

 

Considerando as disposições dos arts. 9º e seguintes da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,
que diz respeito à Regularização Fundiária Urbana;

 

Considerando o disposto nos arts. 64 e 65 da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que
dispõe sobre a proteção da vegetação nativa;

 
Considerando as disposições do Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, que institui
normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana;

 
Considerando as disposições da Lei Complementar Municipal nº 168, de 07 de novembro de
2017 – Código Ambiental do Município de Mariana;

 
Considerando o disposto no art. 12 e seguintes da Lei Complementar Municipal 191, de 05 de
novembro de 2019 que institui o Programa Municipal de Habitação de Interesse Social;

 

Considerando o requerimento dos proprietários, inserido nos autos do PRO 2.930/2008 e o relatório da
Comissão  Municipal  de  Regularização  Fundiária  que  reconhece  a  necessidade  de  intervenção  do
Município  para  adequação do  parcelamento  do  solo  urbano no  local  conhecido  como Chácara  dos
Inocentes, bairro Cartuxa, ocupação irregular consolidada que vem ocorrendo desde os idos de 1998;

DECRETA:

 

Art.1º. Fica instaurado o processo de Regularização Fundiária Urbana – REURB, o qual abrange medidas
jurídicas,  urbanísticas,  ambientais  e  sociais,  que  visam à  regularização  do  núcleo  urbano  informal
identificado como Chácara dos Inocentes, Bairro Cartuxa, nesta Cidade.
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Art. 2º. A área objeto da regularização contempla uma gleba de 2,4191 hectares, a ser desmembrada de
uma área maior, pertencente a Wagner Augusto Almeida e Priscila Amaral Almeida, objeto da matrícula
6.720 do CRI da Comarca de Mariana, com as seguintes medidas e confrontações: Inicia-se no ponto
E2P-M-0493 definido pelas coordenadas N: 7.744.333,801 m e E: 665.786,702 m, confrontando com o
imóvel pertencente a Seminário Menor Nossa Senhora da Assunção Fazenda Mãe D’água-Sant
Ana e Cachoeira / Parte 2 - CNPJ: 22.389.050/0001-45 (Matrícula:2720), deste segue até o ponto
E2P-M-0492 definido pelas coordenadas N: 7.744.329,485 m e E: 665.794,199 m, com azimute de
119°55'44,0500"  e  distância  de  8,65  m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-M-0450  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.323,205 m e E: 665.804,432 m, com azimute de 121°32'14,9017" e distância
de 12,01m, deste segue até o ponto E2P-M-0491 definido pelas coordenadas N: 7.744.317,518 m e E:
665.813,742 m, com azimute de 121°25'07,0003" e distância de 10,91m, deste segue até o ponto E2P-
P-0184  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.301,999  m  e  E:  665.841,225  m,  com  azimute  de
119°27'08,6024"  e  distância  de  31,56m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-P-0183  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.287,652 m e E: 665.862,021 m, com azimute de 124°36'05,3798" e distância
de 25,26m, deste segue até o ponto E2P-P-0182 definido pelas coordenadas N: 7.744.277,575 m e E:
665.870,593 m, com azimute de 139°36'49,8581" e distância de 13,23m, deste segue até o ponto E2P-
P-0181  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.267,473  m  e  E:  665.878,528  m,  com  azimute  de
141°51'02,8435"  e  distância  de  12,85m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-P-0180  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.245,675 m e E: 665.887,508 m, com azimute de 157°36'36,2977" e distância
de 23,58m, deste segue até o ponto E2P-P-0179 definido pelas coordenadas N: 7.744.224,090 m e E:
665.899,971 m, com azimute de 149°59'53,5897" e distância de 24,92m, deste segue até o ponto E2P-
P-0178  definido  pelas  coordenadas  N:  7.744.211,166  m  e  E:  665.903,905  m,  com  azimute  de
163°04'12,0620"  e  distância  de  13,51m,  deste  segue  até  o  ponto  E2P-P-0177  definido  pelas
coordenadas N: 7.744.178,334 m e E: 665.912,286 m, com azimute de 165°40'47,8708" e distância
de 33,88m, deste segue até o ponto PT_V_001 definido pelas coordenadas N: 7.744.176,184 m e E:
665.908,010 m, com azimute de 243°18'23,2530" e distância de 4,79m, agora confrontando com o
imóvel pertencente a Wagner Augusto Almeida - CPF: 042.068.326-76 (Matrícula: 6720); deste
segue até o ponto PT_V_002 definido pelas coordenadas N: 7.744.166,435 m e E: 665.910,784 m, com
azimute de 164°07'00,1952" e distância de 10,14m, deste segue até o ponto PT_V_003 definido pelas
coordenadas N: 7.744.147,073 m e E: 665.917,846 m, com azimute de 159°57'40,7338" e distância
de 20,61m, deste segue até o ponto PT_V_004 definido pelas coordenadas N: 7.744.132,160 m e E:
665.922,802 m, com azimute de 161°37'00,9618" e distância de 15,71m, deste segue até o ponto
PT_V_005  definido pelas coordenadas N: 7.744.118,660  m e E:  665.926,532 m, com azimute de
164°33'16,9966" e distância de 14,01m, deste segue até o ponto PT_V_006 definido pelas coordenadas
N: 7.744.100,808 m e E: 665.929,285 m, com azimute de 171°14'00,0203" e distância de 18,06m,
deste segue até o ponto PT_V_007 definido pelas coordenadas N: 7.744.082,401 m e E: 665.927,786
m, com azimute de 184°39'20,4794" e distância de 18,47m, deste segue até o ponto PT_V_008 definido
pelas coordenadas N: 7.744.060,958  m e E: 665.922,942 m, com azimute de 192°43'46,2804" e
distância de 21,98m, deste segue até o ponto PT_V_009 definido pelas coordenadas N: 7.744.052,437
m e E: 665.920,922 m, com azimute de 193°20'11,1364" e distância de 8,76m, deste segue até o ponto
PT_V_010  definido pelas coordenadas N: 7.744.042,874  m e E:  665.917,332 m, com azimute de
200°34'35,0287" e distância de 10,21m, deste segue até o ponto PT_V_011 definido pelas coordenadas
N: 7.744.037,058 m e E: 665.913,570 m, com azimute de 212°53'46,5202" e distância de 6,93m,
deste segue até o ponto PT_V_012 definido pelas coordenadas N: 7.744.033,900 m e E: 665.910,086
m, com azimute de 227°48'35,6894" e distância de 4,70m, deste segue até o ponto PT_V_013 definido
pelas coordenadas N: 7.744.032,280  m e E: 665.905,919 m, com azimute de 248°45'19,6796" e
distância de 4,47m, deste segue até o ponto PT_V_014 definido pelas coordenadas N: 7.744.032,216 m
e E: 665.898,865 m, com azimute de 269°28'48,6383" e distância de 7,05m, deste segue até o ponto
PT_V_015  definido pelas coordenadas N: 7.744.034,668  m e E:  665.892,731 m, com azimute de
291°47'18,6886" e distância de 6,61m, deste segue até o marco PT_V_016 definido pelas coordenadas
N: 7.744.036,829 m e E: 665.887,824 m, com azimute de 293°46'05,7867" e distância de 5,36m,
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deste segue até o ponto PT_V_017 definido pelas coordenadas N: 7.744.037,762 m e E: 665.883,681
m, com azimute de 282°41'28,4735" e distância de 4,25m, deste segue até o ponto PT_V_018 definido
pelas coordenadas N: 7.744.038,005  m e E: 665.880,152 m, com azimute de 273°56'20,6050" e
distância de 3,54m, deste segue até o ponto PT_V_019 definido pelas coordenadas N: 7.744.037,673 m
e E: 665.877,159 m, com azimute de 263°40'13,1301" e distância de 3,01m, deste segue até o ponto
PT_V_020  definido pelas coordenadas N: 7.744.035,930  m e E:  665.872,118 m, com azimute de
250°55'35,1105" e distância de 5,33m, deste segue até o ponto PT_V_021 definido pelas coordenadas
N: 7.744.032,803 m e E: 665.867,750 m, com azimute de 234°24'05,6464" e distância de 5,37m,
deste segue até o ponto PT_V_022 definido pelas coordenadas N: 7.744.029,325 m e E: 665.863,966
m, com azimute de 227°24'46,2731" e distância de 5,14m, deste segue até o ponto PT_V_023 definido
pelas coordenadas N: 7.744.021,257  m e E: 665.856,273 m, com azimute de 223°38'13,2865" e
distância de 11,15m, deste segue até o ponto PT_V_024 definido pelas coordenadas N: 7.744.014,623
m e E: 665.851,000 m, com azimute de 218°28'45,2937" e distância de 8,47m, deste segue até o ponto
PT_V_025  definido pelas coordenadas N: 7.744.007,100  m e E:  665.844,166 m, com azimute de
222°15'08,8320" e distância de 10,16m, deste segue até o ponto PT_V_026 definido pelas coordenadas
N: 7.743.998,622 m e E: 665.835,685 m, com azimute de 225°00'36,4877" e distância de 11,99m,
deste segue até o ponto PT_V_027 definido pelas coordenadas N: 7.743.996,067 m e E: 665.833,094
m, com azimute de 225°24'02,9482" e distância de 3,64m, deste segue até o ponto PT_V_028 definido
pelas coordenadas N: 7.743.989,508  m e E: 665.827,269 m, com azimute de 221°36'28,9651" e
distância de 8,77m, deste segue até o ponto PT_V_029 definido pelas coordenadas N: 7.743.986,462 m
e E: 665.826,343 m, com azimute de 196°54'34,3703" e distância de 3,18m, deste segue até o ponto
PT_V_030  definido pelas coordenadas N: 7.743.980,015  m e E:  665.825,449 m, com azimute de
187°53'41,3174" e distância de 6,51m, deste segue até o ponto PT_V_031 definido pelas coordenadas
N: 7.743.971,647 m e E: 665.824,511 m, com azimute de 186°23'44,8685" e distância de 8,42m,
deste segue até o ponto PT_V_032 definido pelas coordenadas N: 7.743.969,502 m e E: 665.823,821
m, com azimute de 197°49'54,6875" e distância de 2,25m, deste segue até o ponto PT_V_033 definido
pelas coordenadas N: 7.743.962,203  m e E: 665.826,872 m, com azimute de 157°18'53,8278" e
distância de 7,91m, deste segue até o ponto PT_V_034 definido pelas coordenadas N: 7.743.947,225 m
e E: 665.840,268 m, com azimute de 138°11'28,4551" e distância de 20,09m, deste segue até o ponto
PT_V_035  definido pelas coordenadas N: 7.743.935,167  m e E:  665.848,649 m, com azimute de
145°11'57,6340" e distância de 14,68m, deste segue até o ponto PT_V_036 definido pelas coordenadas
N: 7.743.919,147 m e E: 665.826,502 m, com azimute de 234°07'17,9736" e distância de 27,33m,
deste segue até o ponto PT_V_037 definido pelas coordenadas N: 7.743.925,987 m e E: 665.820,595
m, com azimute de 319°11'05,8810" e distância de 9,04m, deste segue até o ponto PT_V_038 definido
pelas coordenadas N:  7.743.926,625  m e E:  665.820,890 m, com azimute de 24°48'19,3164" e
distância de 0,70m, deste segue até o ponto PT_V_039 definido pelas coordenadas N: 7.743.929,794 m
e E: 665.821,546 m, com azimute de 11°41'43,2515" e distância de 3,24m, deste segue até o ponto
PT_V_040  definido pelas coordenadas N: 7.743.934,770  m e E:  665.816,741 m, com azimute de
316°00'05,7345" e distância de 6,92m, deste segue até o ponto PT_V_041 definido pelas coordenadas
N: 7.743.934,552 m e E: 665.812,787 m, com azimute de 266°50'39,2897" e distância de 3,96m,
deste segue até o ponto PT_V_042 definido pelas coordenadas N: 7.743.933,978 m e E: 665.809,842
m, com azimute de 258°58'15,4029" e distância de 3,00m, deste segue até o ponto PT_V_043 definido
pelas coordenadas N: 7.743.936,744  m e E: 665.807,624 m, com azimute de 321°16'28,4608" e
distância de 3,55m, deste segue até o ponto PT_V_044 definido pelas coordenadas N: 7.743.945,434 m
e E: 665.807,502 m, com azimute de 359°11'44,4127" e distância de 8,69m, deste segue até o ponto
PT_V_045  definido pelas coordenadas N: 7.743.956,048  m e E:  665.801,771 m, com azimute de
331°37'59,8592" e distância de 12,06m, deste segue até o ponto PT_V_046 definido pelas coordenadas
N: 7.743.965,063 m e E: 665.798,365 m, com azimute de 339°18'09,7032" e distância de 9,64m,
deste segue até o ponto PT_V_047 definido pelas coordenadas N: 7.743.968,582 m e E: 665.798,258
m, com azimute de 358°15'30,1687" e distância de 3,52m, deste segue até o ponto PT_V_048 definido
pelas coordenadas N: 7.743.978,497  m e E: 665.795,788 m, com azimute de 346°00'40,8804" e
distância de 10,22m, deste segue até o ponto PT_V_049 definido pelas coordenadas N: 7.743.987,027
m e E: 665.799,795 m, com azimute de 25°09'43,0918" e distância de 9,42m, deste segue até o ponto
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PT_V_050  definido pelas coordenadas N: 7.743.991,872  m e E:  665.798,165 m, com azimute de
341°24'19,9874" e distância de 5,11m, deste segue até o ponto PT_V_051 definido pelas coordenadas
N: 7.743.999,504 m e E: 665.800,231 m, com azimute de 15°08'49,4648" e distância de 7,91m, deste
segue até o ponto PT_V_052 definido pelas coordenadas N: 7.744.009,312 m e E: 665.801,542 m, com
azimute de 7°36'48,2121" e distância de 9,90m, deste segue até o ponto PT_V_053 definido pelas
coordenadas N: 7.744.011,895 m e E: 665.805,229 m, com azimute de 54°59'09,9014" e distância de
4,50m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_054  definido pelas  coordenadas N:  7.744.016,871  m e  E:
665.810,330 m, com azimute de 45°42'38,4775" e distância de 7,13m, deste segue até o ponto
PT_V_055  definido pelas coordenadas N: 7.744.021,362  m e E:  665.815,828 m, com azimute de
50°45'23,7244" e distância de 7,10m, deste segue até o ponto PT_V_056 definido pelas coordenadas N:
7.744.023,017 m e E: 665.819,882 m, com azimute de 67°47'34,1266" e distância de 4,38m, deste
segue até o ponto PT_V_057 definido pelas coordenadas N: 7.744.029,328 m e E: 665.827,017 m, com
azimute de 48°30'24,5660" e distância de 9,53m, deste segue até o ponto PT_V_058 definido pelas
coordenadas N: 7.744.035,006 m e E: 665.829,761 m, com azimute de 25°47'34,8976" e distância de
6,31m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_059  definido pelas  coordenadas N:  7.744.037,439  m e  E:
665.832,554 m, com azimute de 48°56'26,4158" e distância de 3,70m, deste segue até o ponto
PT_V_060  definido pelas coordenadas N: 7.744.048,538  m e E:  665.837,374 m, com azimute de
23°28'26,4791" e distância de 12,10m, deste segue até o ponto PT_V_061 definido pelas coordenadas
N: 7.744.053,224 m e E: 665.840,990 m, com azimute de 37°39'21,3915" e distância de 5,92m, deste
segue até o ponto PT_V_062 definido pelas coordenadas N: 7.744.056,171 m e E: 665.842,217 m, com
azimute de 22°36'16,8399" e distância de 3,19m, deste segue até o ponto PT_V_063 definido pelas
coordenadas N: 7.744.060,032 m e E: 665.843,452 m, com azimute de 17°44'15,6176" e distância de
4,05m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_064  definido pelas  coordenadas N:  7.744.060,600  m e  E:
665.845,793 m, com azimute de 76°21'42,4718" e distância de 2,41m, deste segue até o ponto
PT_V_065  definido pelas coordenadas N: 7.744.064,623  m e E:  665.848,468 m, com azimute de
33°37'15,5744" e distância de 4,83m, deste segue até o ponto PT_V_066 definido pelas coordenadas N:
7.744.066,529 m e E: 665.851,845 m, com azimute de 60°33'33,6401" e distância de 3,88m, deste
segue até o ponto PT_V_067 definido pelas coordenadas N: 7.744.068,505 m e E: 665.855,588 m, com
azimute de 62°10'10,5065" e distância de 4,23m, deste segue até o ponto PT_V_068 definido pelas
coordenadas N: 7.744.070,715 m e E: 665.856,890 m, com azimute de 30°30'14,5861" e distância de
2,57m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_069  definido pelas  coordenadas N:  7.744.071,962  m e  E:
665.859,946 m, com azimute de 67°48'07,5506" e distância de 3,30m, deste segue até o ponto
PT_V_070  definido pelas coordenadas N: 7.744.071,352  m e E:  665.862,125 m, com azimute de
105°38'21,5538" e distância de 2,26m, deste segue até o ponto PT_V_071 definido pelas coordenadas
N: 7.744.069,622 m e E: 665.866,970 m, com azimute de 109°39'00,2817" e distância de 5,14m,
deste segue até o ponto PT_V_072 definido pelas coordenadas N: 7.744.069,137 m e E: 665.873,462
m, com azimute de 94°16'20,9213" e distância de 6,51m, deste segue até o ponto PT_V_073 definido
pelas coordenadas N:  7.744.071,165  m e E:  665.881,139 m, com azimute de 75°12'08,8127" e
distância de 7,94m, deste segue até o ponto PT_V_074 definido pelas coordenadas N: 7.744.079,517 m
e E: 665.887,413 m, com azimute de 36°54'49,5980" e distância de 10,45m, deste segue até o ponto
PT_V_075  definido pelas coordenadas N: 7.744.085,874  m e E:  665.889,123 m, com azimute de
15°03'21,1738" e distância de 6,58m, deste segue até o ponto PT_V_076 definido pelas coordenadas N:
7.744.099,181 m e E: 665.884,198 m, com azimute de 339°41'24,6714" e distância de 14,19m, deste
segue até o ponto PT_V_077 definido pelas coordenadas N: 7.744.101,636 m e E: 665.884,609 m, com
azimute de 9°30'14,2122" e distância de 2,49m, deste segue até o ponto PT_V_078 definido pelas
coordenadas N: 7.744.103,049 m e E: 665.886,454 m, com azimute de 52°33'11,4113" e distância de
2,32m, deste  segue até  o  ponto  PT_V_079  definido pelas  coordenadas N:  7.744.104,089  m e  E:
665.889,446 m, com azimute de 70°49'58,3557" e distância de 3,17m, deste segue até o ponto
PT_V_080  definido pelas coordenadas N: 7.744.106,015  m e E:  665.890,554 m, com azimute de
29°54'40,3077" e distância de 2,22m, deste segue até o ponto PT_V_081 definido pelas coordenadas N:
7.744.109,680 m e E: 665.890,745 m, com azimute de 2°58'59,6917" e distância de 3,67m, deste
segue até o ponto PT_V_082 definido pelas coordenadas N: 7.744.112,359 m e E: 665.890,183 m, com
azimute de 348°09'08,3044" e distância de 2,74m, deste segue até o ponto PT_V_083 definido pelas
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coordenadas N: 7.744.116,235 m e E: 665.887,262 m, com azimute de 322°59'52,3802" e distância
de 4,85m, deste segue até o ponto PT_V_084 definido pelas coordenadas N: 7.744.119,926 m e E:
665.884,157 m, com azimute de 319°55'41,7512" e distância de 4,82m, deste segue até o ponto
PT_V_085  definido pelas coordenadas N: 7.744.129,331  m e E:  665.880,265 m, com azimute de
337°31'08,8707" e distância de 10,18m, deste segue até o ponto PT_V_086 definido pelas coordenadas
N: 7.744.132,648 m e E: 665.878,912 m, com azimute de 337°48'34,2585" e distância de 3,58m,
deste segue até o ponto PT_V_087 definido pelas coordenadas N: 7.744.140,458 m e E: 665.874,452
m, com azimute de 330°16'15,3201" e distância de 8,99m, deste segue até o ponto PT_V_088 definido
pelas coordenadas N: 7.744.151,015  m e E: 665.867,557 m, com azimute de 326°51'02,1500" e
distância de 12,61m, deste segue até o ponto PT_V_089 definido pelas coordenadas N: 7.744.159,447
m e E: 665.865,770 m, com azimute de 348°02'03,5207" e distância de 8,62m, deste segue até o ponto
PT_V_090  definido pelas coordenadas N: 7.744.169,059  m e E:  665.858,235 m, com azimute de
321°54'23,5330" e distância de 12,21m, deste segue até o ponto PT_V_091 definido pelas coordenadas
N: 7.744.175,946 m e E: 665.853,985 m, com azimute de 328°19'15,8519" e distância de 8,09m,
deste segue até o ponto PT_V_092 definido pelas coordenadas N: 7.744.183,132 m e E: 665.852,426
m, com azimute de 347°45'33,8145" e distância de 7,35m, deste segue até o ponto PT_V_093 definido
pelas coordenadas N: 7.744.184,359  m e E: 665.846,009 m, com azimute de 280°49'29,6808" e
distância de 6,53m, deste segue até o ponto PT_V_094 definido pelas coordenadas N: 7.744.194,109 m
e E: 665.844,380 m, com azimute de 350°30'53,3111" e distância de 9,89m, deste segue até o ponto
PT_V_095  definido pelas coordenadas N: 7.744.205,014  m e E:  665.842,011 m, com azimute de
347°44'36,6557" e distância de 11,16m, deste segue até o ponto PT_V_096 definido pelas coordenadas
N: 7.744.210,508 m e E: 665.838,305 m, com azimute de 325°59'53,5438" e distância de 6,63m,
deste segue até o ponto PT_V_097 definido pelas coordenadas N: 7.744.223,087 m e E: 665.831,386
m, com azimute de 331°11'14,2185" e distância de 14,36m, deste segue até o ponto PT_V_098 definido
pelas coordenadas N: 7.744.228,252  m e E: 665.826,586 m, com azimute de 317°05'51,7323" e
distância de 7,05m, deste segue até o ponto PT_V_099 definido pelas coordenadas N: 7.744.232,699 m
e E: 665.823,521 m, com azimute de 325°25'27,3864" e distância de 5,40m, deste segue até o ponto
PT_V_100  definido pelas coordenadas N: 7.744.236,454  m e E:  665.820,232 m, com azimute de
318°47'05,7159" e distância de 4,99m, deste segue até o ponto PT_V_101 definido pelas coordenadas
N: 7.744.237,749 m e E: 665.816,934 m, com azimute de 291°26'17,0181" e distância de 3,54m,
deste segue até o ponto PT_V_102 definido pelas coordenadas N: 7.744.242,346 m e E: 665.806,349
m, com azimute de 293°28'30,0286" e distância de 11,54m, deste segue até o ponto PT_V_103 definido
pelas coordenadas N: 7.744.243,236  m e E: 665.803,441 m, com azimute de 287°01'00,6566" e
distância de 3,04m, deste segue até o ponto PT_V_104 definido pelas coordenadas N: 7.744.246,134 m
e E: 665.803,164 m, com azimute de 354°32'24,2719" e distância de 2,91m, deste segue até o ponto
PT_V_105  definido pelas coordenadas N: 7.744.250,581  m e E:  665.798,561 m, com azimute de
314°00'44,8482" e distância de 6,40m, deste segue até o ponto PT_V_106 definido pelas coordenadas
N: 7.744.255,845 m e E: 665.791,005 m, com azimute de 304°51'48,8622" e distância de 9,21m,
deste segue até o ponto PT_V_107 definido pelas coordenadas N: 7.744.258,343 m e E: 665.789,104
m, com azimute de 322°43'42,7643" e distância de 3,14m, deste segue até o ponto PT_V_108 definido
pelas coordenadas N: 7.744.259,191  m e E: 665.787,263 m, com azimute de 294°43'54,1425" e
distância de 2,03m, deste segue até o ponto PT_V_109 definido pelas coordenadas N: 7.744.259,583 m
e E: 665.785,023 m, com azimute de 279°55'34,4837" e distância de 2,27m, deste segue até o ponto
PT_V_110  definido pelas coordenadas N: 7.744.261,738  m e E:  665.782,722 m, com azimute de
313°07'24,1894" e distância de 3,15m, deste segue até o ponto PT_V_111 definido pelas coordenadas
N: 7.744.262,692 m e E: 665.779,441 m, com azimute de 286°12'45,2964" e distância de 3,42m,
deste segue até o ponto PT_V_112 definido pelas coordenadas N: 7.744.262,013 m e E: 665.773,364
m, com azimute de 263°37'28,6572" e distância de 6,11m, deste segue até o ponto PT_V_113 definido
pelas coordenadas N: 7.744.261,088  m e E: 665.769,064 m, com azimute de 257°51'35,1073" e
distância de 4,40m, deste segue até o ponto PT_V_114 definido pelas coordenadas N: 7.744.261,764 m
e E: 665.763,482 m, com azimute de 276°54'18,3466" e distância de 5,62m, deste segue até o ponto
PT_V_115  definido pelas coordenadas N: 7.744.258,867  m e E:  665.759,280 m, com azimute de
235°24'58,7352" e distância de 5,10m, deste segue até o ponto PT_V_116 definido pelas coordenadas
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N: 7.744.257,035 m e E: 665.756,461 m, com azimute de 236°58'52,0810" e distância de 3,36m,
deste segue até o ponto PT_V_117 definido pelas coordenadas N: 7.744.254,027 m e E: 665.747,484
m, com azimute de 251°28'30,3779" e distância de 9,47m, deste segue até o ponto PT_V_118 definido
pelas coordenadas N: 7.744.253,875  m e E: 665.740,454 m, com azimute de 268°45'40,9152" e
distância de 7,03m, deste segue até o ponto PT_V_119 definido pelas coordenadas N: 7.744.266,094 m
e E: 665.727,397 m, com azimute de 313°06'04,0047" e distância de 17,88m, deste segue até o ponto
PT_V_120  definido pelas coordenadas N: 7.744.275,087  m e E:  665.720,868 m, com azimute de
324°01'09,0270" e distância de 11,11m, agora confrontando a Prefeitura Municipal de Mariana -
CNPJ:  18.295.303/0001-44  ;  deste  segue  até  o  ponto  PT_V_121  definido  pelas  coordenadas  N:
7.744.280,159 m e E: 665.726,704 m, com azimute de 49°00'25,6950" e distância de 7,73m, agora
confrontando com a Rua José Antônio Severino, deste segue até o ponto PT_V_122 definido pelas
coordenadas N: 7.744.284,402 m e E: 665.731,587 m, com azimute de 49°00'25,6950" e distância de
6,47m, agora confrontando com o imóvel pertencente a Edwani Silva Baratti - CPF: 063.275.356-07;
deste segue até o ponto PT_V_123 definido pelas coordenadas N: 7.744.303,764 m e E: 665.753,827
m,  com  azimute  de  48°57'26,5705"  e  distância  de  29,49m,  agora  confrontando  com  o  imóvel
pertencente a Emidio de Freitas - CPF: 563.823.166-87; deste segue até o ponto PT_V_124 definido
pelas coordenadas N:  7.744.313,858  m e E:  665.765,402 m, com azimute de 48°54'35,5851" e
distância de 15,36m, agora confrontando com a Rua Saulo Electo de Queiroz; deste segue até o ponto
PT_V_125  definido pelas coordenadas N: 7.744.319,410  m e E:  665.768,655 m, com azimute de
30°22'02,0204" e distância de 6,43m, agora confrontando com o imóvel pertencente a Nativo Teixeira
Barcelos - CPF: 489.967.936-04 deste segue até o ponto PT_V_126 definido pelas coordenadas N:
7.744.323,355 m e E: 665.773,967 m, com azimute de 53°23'57,4793" e distância de 6,62m, deste
segue até o ponto PT_V_127 definido pelas coordenadas N: 7.744.327,768 m e E: 665.779,393 m, com
azimute de 50°52'39,8836" e distância de 6,99m, deste segue até o ponto E2P-M-0493 definido pelas
coordenadas N: 7.744.333,801 m e E: 665.786,702 m, com azimute de 50°27'49,6558" e distância de
9,48m, .O perímetro acima descrito  encerra uma área de 2,4191 ha.  Todas as  coordenadas aqui
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no
sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45 WGr, tendo como o datum SIRGAS 2000. Todos
os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no plano de projeção UTM.

 

Art. 3º. A Comissão Municipal de Regularização Fundiária terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para
proceder a classificação da modalidade de REURB a ser utilizada, mediante elaboração de cadastro
simplificado dos ocupantes e dar início aos procedimentos formais de regularização, na forma prevista
em lei.

 

Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.948, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019.

 

“Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de Mariana
– CME”

 

O Prefeito Municipal do Município de Mariana, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92, VII da
Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de Mariana –
CME, anexo a este Decreto.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial Decreto nº 9.627, de 05/02/2019.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal
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 Regimento Do Conselho Municipal De Educação De Mariana

 

TÍTULO I

Definições Preliminares

 

Art.1º.  O presente Regimento estabelece normas de funcionamento e de organização do Conselho
Municipal de Educação de Mariana – CME,  criado pela Lei nº 1.736 de 05 de maio de 2003 e
modificado pela Lei nº 1.865 de 14 de dezembro de 2004, alterado pelas Leis nº 3.154 de 11 de julho de
2017 e Lei nº 3.227 de 25 de junho de 2018.

 

Art.  2º.  O Conselho Municipal  de Educação é órgão de natureza colegiada,  autônoma,  de caráter
permanente, integrante da estrutura do Poder Público, representativo da sociedade local, incumbido de
contribuir para a democratização da gestão educacional no Município e atuar na defesa intransigente do
direito de todos à educação de qualidade.

 

Art.3º. São funções do Conselho Municipal de Educação nos temas de sua competência, regido pela Lei
Municipal nº 3.154 de 11 de julho de 2017, Lei Municipal nº 3.227 de 25 de junho de 2018 e pelas
normas do seu regimento interno, a saber:

 

I – consultiva: Responder a consultas sobre leis educacionais e suas aplicações, submetidas a ele por
entidades da sociedade pública  ou civil  (Secretaria  Municipal  da  Educação,  escolas,  universidades,
sindicatos, Câmara Municipal, Ministério Público), cidadãos ou grupos de cidadãos;

 

II – propositiva: Sugerir políticas de educação, sistemas de avaliação institucional, medidas para melhoria
de fluxo e de rendimento escolar e propor cursos de capacitação para professores;
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III – mobilizadora: Estimular a participação da sociedade no acompanhamento dos serviços educacionais;
informá-la sobre as questões educacionais do município; tornar-se um espaço de reunião dos esforços do
executivo e da comunidade para melhoria da educação; promover evento educacional para definir ou
avaliar o Plano Municipal de Educação e realizar reuniões sistemáticas com os segmentos representados
no Conselho Municipal de Educação. 

 

IV – deliberativa: É desempenhada somente em relação a assuntos sobre os quais tenha poder de decisão,
conforme atribuições definidas na lei de criação do Conselho.

 

V - controle social: Refere-se ao acompanhamento da execução das políticas públicas e à verificação do
cumprimento  da  legislação;  constatada irregularidade ou descumprimento  da  legislação pelo  poder
público, o conselho poderá pronunciar-se, solicitando esclarecimento dos responsáveis, ou denunciando
aos órgãos fiscalizadores, como a Câmara de Vereadores, o Tribunal de Contas ou o Ministério Público.

 

Art. 4º. O Conselho Municipal de Educação poderá contar com apoio técnico e administrativo de servidor
efetivo, próprio ou cedido, necessário ao desempenho de suas funções e atribuições.

 

Art. 5º. Os membros do Conselho Municipal de Educação terão direito à inscrição, passagem e estadia
para participarem de encontros voltados à função de conselheiro, quando assim for definido em sessão
plenária, condicionada à dotação orçamentária própria.

 

Art.6º. Para funcionamento do Conselho Municipal de Educação faz-se necessário disponibilizar espaço
físico, devidamente equipado com computador, impressora, telefone, fax, acesso à internet e mobiliário.

 

Art. 7º. O Conselho, a seu critério, adotará os seguintes livros:

 

I - livro de Registro de Atas;

II - livro de Registro de Protocolo para entrega de correspondências;

III - livro de Protocolo para recebimento de requerimento e indicações;

IV - livro de Termo de Posse;

V - livro de Registro de Atas das Comissões Permanentes e Especiais;

VI - livro de Registro de Atas das Assembleias realizadas pela Secretaria Municipal de Educação para a
eleição de Pais, Professores e Funcionários para comporem o Conselho.
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§ 1º. O Conselho poderá adotar livros auxiliares para controle da sua documentação, tramitação de
processos ou registro de atividades.

 

§  2º.  Na escrituração  dos  livros  mencionados  no  caput,  assim como os  outros  que  porventura  se
adotarem, faculta-se o registro de próprio punho ou emissão por processamento eletrônico, com termo de
abertura e encerramento que determine o período a que se refere, com marco inicial e final.

 

TÍTULO II

Do Objetivo, Competências e Atribuição

 

CAPÍTULO I

Do Objetivo

 

Art.  8º.  O  Conselho  Municipal  de  Educação  tem  por  objetivo  principal  assegurar  aos  grupos
representativos da comunidade o direito de participar da definição das diretrizes da Educação no âmbito
do Município, concorrendo assim para elevar a qualidade dos serviços educacionais.

CAPÍTULO II

Das Competências

             

Art. 9º. São competências do Conselho Municipal de Educação:

 

I - elaborar seu Regimento Interno;

 

II - zelar e incentivar o aprimoramento da qualidade do ensino no Município;

 

III - participar da elaboração, deliberar, acompanhar e avaliar o Plano Municipal de Educação;

 

IV –  O zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais,  legais  e normativas em matéria de
educação;

 

V - participar da discussão e da definição das políticas de ação do poder público para a Educação;
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VI -  manifestar  e  ou deliberar  sobre o plano de aplicação dos recursos destinados à  educação do
Município;

 

VII - sugerir e/ou deliberar sobre medidas que visem à melhoria da qualidade da educação no âmbito
municipal;

 

VIII - estudar e sugerir medidas que visem à expansão e ao aperfeiçoamento do ensino no Município;

 

IX - emitir parecer sobre assuntos e questões de natureza educacional que lhe for submetidas pelo Poder
Executivo Municipal: 

 

concessão de auxílios e subvenções educacionais;a.

 

convênios, acordos, parcerias e contratos relativos a assuntos educacionais que o Poder Públicoa.
Municipal pretenda celebrar.

 

X – promover o estudo da comunidade, tendo em vista os problemas educacionais;

 

XI – estabelecer critérios para a conservação e, quando necessário, ampliação da rede de escolas a serem
mantidas pelo Município;

 

XII – elaborar com a Secretaria Municipal de Educação no diagnóstico e nas soluções dos problemas
relativos ao Ensino Municipal;

 

XIII – definir critérios para avaliação institucional das escolas da rede municipal de ensino;

 

XIV – propor medidas para melhoria do fluxo e do rendimento escolar;

 

XV  –  assegurar  flexibilidade  administrativo-pedagógica  aos  estabelecimentos  de  ensino  para  o
atendimento das peculiaridades socioculturais e econômicas da comunidade;
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XVI – sugerir medidas para atualização e aperfeiçoamento dos profissionais da educação por meio da
educação continuada e da formação em serviço;

 

XVII – mobilizar os segmentos sociais representados  no Conselho Municipal de Educação e a população
em geral para discutir questões relacionadas à educação municipal;

 

XVIII – responder a consultas sobre assuntos e questões de natureza educacional, submetidas pelas
escolas,  poder  executivo,  secretaria  de  educação,  câmara  de  vereadores,  ministério  público,
universidades, sindicatos e outras entidades representativas de segmentos sociais, assim como qualquer
cidadão ou grupo de cidadão, de acordo com a Lei;

 

XIX – manter intercâmbio com outros conselhos de educação, federal, estadual e municipal estabelecendo
normas de colaboração;

 

XX – articular um regime de colaboração técnica,  financeira e pedagógica entre a rede municipal,
estadual e federal e os serviços educacionais comunitários para a manutenção e qualidade de ensino no
Município;

 

XXI – e dar publicidade às suas ações.

 

CAPÍTULO III

Da Atribuição

 

Art. 10. É atribuição exclusiva do Conselho Municipal de Educação a elaboração do seu Regimento, que
será  discutido  e  votado  pelos  conselheiros  no  prazo  máximo  de  90  dias,  a  partir  da  posse  dos
conselheiros.

 

TÍTULO III

Da Organização Administrativa

 

CAPÍTULO I

Da Composição
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Art. 11.  O Conselho Municipal de Educação será nomeado por meio de decreto do Poder Executivo e
composto pelos seguintes membros:

 

I- Representantes de Órgãos Governamentais:

 

um representante da Secretaria Municipal de Educação;a.
um representante da Procuradoria Geral do Município;b.
um representante da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania;c.
um representante da Secretaria de Cultura, Turismo e Patrimônio;d.
um representante da Secretaria de Saúde;e.
um  representante  dos  professores  concursados  em  efetivo  exercício  do  cargo  nas  unidadesf.
escolares municipais, de cada etapa da Educação Básica ( Educação Infantil, Ensino Fundamental I
regular ou da modalidade  Educação de Jovens e Adultos -EJA e Ensino Fundamental II regular ou
da modalidade Educação de Jovens e Adultos-  EJA) eleito por seus pares em assembleia convocada
pela Secretaria Municipal de Educação;
um representante dos funcionários da Rede Municipal de Ensino, eleito por seus pares, entre osg.
pedagogos,  secretários  escolares,  inspetores  de  alunos  e  monitores,  todos  concursados  e  em
efetivo exercício do cargo nas unidades escolares,  em assembleia convocada pela Secretaria 
Municipal de Educação;
um representante do Conselho Municipal da Juventude, com dezoito  anos completos;h.
um representante do Conselho Tutelar;i.
um representante de professores da Universidade Federal de Ouro Preto, campus Mariana;j.
um representante da Polícia Militar, indicado pelo responsável da unidade de Mariana.k.

II- Representantes da Sociedade Civil:

um representante de professores da rede comunitária, filantrópica, que oferte ensino especial;a.
dois pais ou responsáveis de  alunos da rede municipal de ensino, eleitos por seus pares, emb.
reunião convocada pela Secretaria Municipal de Educação e Conselho Municipal de Educação;
um representante  das  Escolas  Particulares  de  Mariana,  indicado  pelo  Sindicato  das  Escolasc.
Particulares de Minas Gerais-SINEP/MG;
um representante do SESI;d.
um representante do SENAI;e.
um representante da Academia Marianense de Letras;f.
um representante dos professores da Associação dos Ex-alunos e Amigos do Colégio Providência;g.
um representante da OAB-MG, indicado pela subseção de OAB de Mariana;h.
um representante da Federação das Associações de Moradores de Mariana;i.
um representante do Clube Osquindô;j.
um representante do Rotary Clube de Mariana;k.
um representante do Lions Clube de Mariana.l.

 

§ 1º. Cada conselheiro titular terá seu respectivo suplente que o substituirá na ausência temporária com
iguais direitos e deveres.
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§ 2º.  Os membros do Conselho serão nomeados por Decreto do Poder Executivo, publicado no Diário
Oficial do Município.

 

§ 3º. O presidente e o vice-presidente serão eleitos por seus pares na primeira reunião ordinária do
Conselho, que será presidida pelo seu membro mais idoso, para um mandato de 18(dezoito) meses.

 

I - Serão vedadas as candidaturas de Presidente e Vice-Presidente de conselheiros que exerçam cargo de
chefia ou assessoramento no quadro da Secretaria Municipal de Educação. 

 

II - O mandato de Presidente e Vice-Presidente do Conselho será de 18 (dezoito) meses, devendo a
presidência ser alternada entre os membros do poder público e da sociedade civil.

 

§ 4º. Na vacância da presidência do Conselho assume o vice-presidente.

 

§ 5º. Na vacância da vice-presidência do Conselho deverá ser realizada nova eleição para escolha de
substituto para o restante do mandato em vigência.

 

§ 6º. A perda do vínculo legal do representante com o segmento que representa implicará na extinção
concomitante de seu mandato e assunção do suplente.

 

§  7º.  Após  tomar  conhecimento  dos  membros  do  Conselho  por  meio  de  ofício  encaminhado  pelo
Secretário Municipal de Educação, o Poder Executivo deverá exarar Decreto de nomeação.

 

§ 8º. Em caso de falta ou impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-Presidente, a plenária deterá a
prerrogativa de eleger, mediante a existência de pauta e quórum, um conselheiro para presidir, nesta
circunstância específica.

 

§  9º.  O  conselheiro  que  vier  a  substituir  o  presidente  e  vice-presidente  só  poderá  exercer,  nesta
circunstância específica, o voto de minerva.

 

§  10.  A  posse  dos  Conselheiros  será  efetuada pelo  Prefeito  Municipal  e  os  Conselheiros  que  não
participarem deste ato e os demais conselheiros, que integrarem o Conselho em substituição a outros
conselheiros que se desligarem, serão empossados pelo presidente em exercício.
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§ 11. O segmento dos órgãos governamentais e da sociedade civil que, no transcorrer de 3 (três) meses
do seu mandato, não registrar participação às reuniões do Conselho Municipal de Educação, não tendo
ao menos enviado substituto, motivará pedido de exclusão e substituição por outro órgão governamental
ou da sociedade civil para a composição do Conselho, mediante prévia e formal notificação.

 

§ 12. O conselheiro poderá ser substituído a qualquer tempo por interesse manifesto à mesa diretora do
Conselho pelo segmento, órgão ou entidade representada ou, ainda, por afastamento definitivo, conforme
critérios estabelecidos nesse Regimento.

 

§ 13. Na vacância de representante de um segmento no Conselho Municipal de Educação, será nomeado
novo membro que completará o mandato do anterior.

 

CAPÍTULO II

Do Quorum

 

Seção I

Do Quorum Para a Instalação da Reunião Ordinária

 

Art. 12  – As reuniões ordinárias do Conselho Municipal de educação serão instaladas, em primeira
chamada, com a presença da maioria absoluta dos seus membros, e, não atingido o quórum, em segunda
chamada.

Art. 13 – As reuniões ordinárias serão instaladas em segunda chamada, decorridos (30) trinta minutos da
primeira e, se presentes, no mínimo, 07 (sete) dos seus membros.

 

Seção II

Do Quorum Para a Instalação da Reunião Extraordinária

 

Art. 14 – As reuniões extraordinárias do Conselho terão início no horário determinado na convocação,
exigindo em primeira chamada, para a sua instalação, a presença da maioria absoluta dos membros.

Parágrafo único - As reuniões extraordinárias serão instaladas em segunda chamada, decorridos (30)
trinta minutos da primeira e, se presentes, no mínimo, 07 (sete) dos seus membros representantes.

 

Seção III
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Do Quorum para Deliberações

 

Art. 15 – As deliberações do Conselho Municipal de Educação serão tomadas pela maioria simples dos
seus membros presentes à reunião, respeitado o quorum mínimo de (07) sete membros participantes.

 

Seção IV

Do Quorum Para Alterações no Regimento Interno

 

Art. 16 – As proposições que disponham sobre alterações do Regimento Interno do Conselho Municipal
de Educação deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela maioria absoluta dos seus membros.

CAPÍTULO III

Dos Órgãos Integrantes

 

Art. 17.  O Conselho Municipal de Educação será constituído por:                       

 

I - plenário;

II - secretaria geral;

III - comissões permanentes;

IV - comissões especiais.

 

§ 1º  -  As Comissões Permanentes e as Comissões Especiais serão constituídas com a finalidade de
aperfeiçoar e agilizar o funcionamento do Conselho, apreciar as questões referentes a cada tema e
propor soluções que serão submetidas ao Plenário.

 

§ 2º - Qualquer conselheiro pode participar, individualmente, dos trabalhos das comissões a que não
pertença, sem direito a voto.

 

Seção I

Do Plenário

 

Art. 18. O plenário é o órgão deliberativo do Conselho; deverá se reunir ordinariamente, de fevereiro a
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dezembro, uma vez por mês, e, extraordinariamente, mediante convocação.

 

Art. 19. A convocação das reuniões ordinárias do Conselho Municipal de Educação será feita a todos os
seus conselheiros titulares.

 

§ 1º. Os Conselheiros suplentes do Conselho Municipal de Educação serão comunicados das reuniões.

 

§ 2º. Caberá a secretaria geral a responsabilidade pela convocação do suplente caso haja impossibilidade
da participação do titular na reunião, com justificativa até 24 horas da convocação.

 

§ 3º.  Cada sessão terá tempo máximo de 02 (duas) horas, podendo se estender por mais 30 minutos; não
se esgotando a ordem do dia no prazo definido, a sessão será suspensa, reiniciando-se noutra data
indicada pelo presidente, podendo ou não, dependendo da relevância, constituir sessão extraordinária.

 

§ 4º. Havendo necessidade, no mesmo dia, poderá ocorrer uma segunda sessão com intervalo de 30
minutos entre elas.

 

§ 5º. Para cada sessão será lavrada uma ata e colhida assinatura dos conselheiros presentes.

 

 

Art. 20.  Mediante requerimento de qualquer dos seus membros, aprovado em sessão plenária, poderão
ser modificados a data, local e horário das reuniões.

 

Art. 21.  As reuniões obedecerão à seguinte ordem:

 

I - abertura e verificação de quorum;

II - leitura e aprovação da ata da reunião anterior;

III - expediente: avisos, comunicações, registro de fatos, apresentação de proposições, correspondências,
documentos de interesse do Conselho e eventuais posses de novos conselheiros;

IV - discussão da matéria apresentada;

V - votação das matérias por ordem de prioridade;

VI - elaboração da pauta da reunião seguinte;
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VII - encaminhamentos;

VIII - palavra livre;

IX - encerramento.

 

Art. 22.  O Conselho se reunirá extraordinariamente, mediante convocação:

 

I - do Presidente;

II - de 1/3 (um terço) dos conselheiros titulares.

 

§1º. A convocação por escrito, de que trata este artigo, deverá chegar a cada um dos conselheiros,
individualmente,  juntamente com a pauta,  respeitando o mínimo de 24 horas de antecedência,  que
comprovará o seu recebimento.

 

§ 2º. As sessões plenárias do Conselho Municipal de Educação são abertas à participação de qualquer
cidadão, sem direito a voto, mas com direito a voz quando autorizado, previamente pelo presidente.

 

§ 3º. A reunião extraordinária do Conselho Municipal de Educação se fará sempre segundo a pauta para
a qual a mesma foi convocada.

 

Art.23. As reuniões do Conselho Municipal de Educação deverão ter sempre sua pauta elaborada e
aprovada no início da sessão e suas deliberações deverão constar de ata lavrada em livro próprio para
esse fim.

 

Parágrafo único.  As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho Municipal de Educação deverão
sempre ser tornadas públicas, na forma prevista na Lei Orgânica do Município para divulgação de atos
oficiais.

 

Art. 24. Quando em sessão, o conselheiro aguardará que a palavra lhe seja concedida pelo presidente
para proferir seu voto ou manifestação, tendo prazo de 05 (cinco) minutos para argumentos na fase dos
debates e 03 (três) minutos na justificação do voto.

 

§ 1º.  O presidente,  mediante prévio aviso,  cassará a palavra do conselheiro que se indispuser em
questões pessoais com outros conselheiros ou convidados, utilizar-se de expressões injuriosas, avançar no
tempo máximo permitido ou divagar quanto ao tema em debate.
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§ 2º. Aos visitantes, mediante inscrição prévia, poderá ser concedida a palavra, por tempo determinado
pelo presidente, exigindo-se ao orador que verse sobre temas relacionados à pauta do dia. 

 

Art. 25.  Após o expediente e as votações da ordem do dia, a palavra será aberta para assuntos diversos.

 

Art.  26.  O  conteúdo das  reuniões  e  as  deliberações  serão apontados  circunstancialmente  no livro
próprio,  lavrando-se a ata que será lida no final  da reunião ou no início da sessão seguinte,  para
aprovação e assinatura dos conselheiros presentes.

 

Parágrafo Único.   Não constarão de ata os pronunciamentos efetuados quando da palavra livre, salvo
se a requerimento do orador, deferido pela presidência.

 

Seção II

Da Secretaria Geral

 

Art.  27.   A secretaria  geral  compõe-se  de  um secretário  geral,  integrante  do  quadro  efetivo  do
Município, designado pela Secretaria Municipal de Educação, e, um Secretário Auxiliar, eleito entre os
conselheiros titulares.

 

Art. 28.  Cabe ao Secretário Geral:

 

I -  planejar, organizar, coordenar serviços, sob a supervisão do presidente, as atividades técnicas e
administrativas do Conselho;

 

II - assessorar o presidente na organização da pauta da reunião e na ordem do dia das sessões;

 

III  -  coordenar  a  organização,  instalação e  funcionamento  das  reuniões  do  Conselho  Municipal  de
Educação;

 

IV - secretariar as reuniões plenárias, lavrar as respectivas atas e executar as tarefas inerentes a esta
função;
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V - providenciar os encaminhamentos das medidas e dos atos deliberados pelo Conselho Municipal de
Educação;

 

VI - manter articulação com órgãos técnicos e administrativos da Secretaria Municipal de Educação;

 

VII  -  elaborar  relatórios  das  atividades  do  Conselho,  anualmente  ou  sempre  que  solicitado  pela
presidência;

 

VIII - supervisionar a organização da correspondência do órgão e de seus arquivos e documentação;

IX - encaminhar para publicação, com autorização do presidente, atos do Conselho, bem como notas e
informações à imprensa;

 

X -  desenvolver  outras  atividades correlatas  atribuídas pelo  presidente,  para desempenho dos atos
inerentes ao cargo.

 

Art. 29.  Cabe ao Secretário Auxiliar:

 

I - auxiliar o secretário geral em suas funções e o substituir em suas ausências.

II - desenvolver outras atividades correlatas que lhes sejam atribuídas pelo presidente e ou secretário
geral, para desempenho dos atos inerentes ao cargo.

 

Seção III

Das Comissões Permanentes

 

 Art. 30. O Conselho Municipal de Educação manterá duas comissões permanentes, que terão função
auxiliar na análise de matérias submetidas à sua apreciação e que atuarão de acordo com o assunto a ser
discutido conforme as seguintes disposições:

 

I - comissão permanente da educação básica (Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, Educação de
Jovens e Adultos - EJA e Educação Inclusiva)
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II - comissão permanente de análise da legislação, normas e desenvolvimento da Educação Básica.

 

§ 1º. A escolha do presidente e do relator de cada uma das comissões referidas nos incisos acima ficará a
cargo da respectiva comissão.

 

Art. 31. As comissões permanentes compõem-se preferencialmente de, no mínimo 7 (sete) membros
titulares e, na ausência destes o quorum poderá ser constituído pelos suplentes.

 

§ 1º. As reuniões das Comissões Permanentes funcionarão com a maioria simples dos seus membros.

 

 § 2º. As decisões das comissões permanentes serão tomadas pela maioria simples dos seus membros.

 

Art. 32.  São atribuições das comissões permanentes:

I - propor, analisar, acompanhar e registrar as questões específicas de cada uma;

 

II - apreciar os processos e emitir pareceres sobre assuntos de sua competência;

 

III - promover estudos e levantamentos;

 

IV - propor indicações ao plenário;

 

V - elaborar relatório semestral de atividades e encaminhar ao presidente do Conselho;

 

VI - outras atribuições solicitadas pelo presidente e pelo plenário do Conselho Municipal de Educação.

 

§ 1º. Os membros de cada uma das comissões serão definidos após a constituição da mesa diretora.

 

§ 2º. Os pareceres das comissões permanentes, após assinatura de seus membros, serão apreciados pelo
plenário do Conselho, que poderá ratificá-los, modificá-los ou rejeitá-los. 
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Seção IV

Das Comissões Especiais

 

Art. 33.  A presidência poderá constituir comissões especiais, que serão dissolvidas, quando concluídos
os trabalhos para os quais foram instituídas.

 

Art. 34.  Cada comissão especial compõe-se preferencialmente de, no mínimo 7 (sete) membros titulares
e, na ausência destes o quorum poderá ser constituído pelos suplentes.

 

§ 1º. A escolha do presidente e do relator desta comissão ficará a cargo dos seus respectivos membros.

 

§ 2º. A comissão especial funcionará com a maioria simples dos seus membros.

 

§ 3º. As decisões da comissão especial serão tomadas pela maioria simples dos seus membros.

 

Art.  35.  Os  pareceres  da  comissão  especial,  após  assinatura  pelos  seus  membros,  serão  sempre
submetidos à deliberação do plenário, que poderá ratificá-los, modificá-los ou rejeitá-los. 

 

Art. 36. Por deliberação do Conselho, o presidente poderá convidar personalidades de reconhecido saber
e  experiência  para  integrar  comissões  especiais,  além da  Procuradoria  do  Município  e  Assessoria
Jurídica, para assessoramento em assuntos de sua competência.

 

CAPÍTULO IV

Das Eleições, Indicações E Substituições

 

Art. 37. Os conselheiros relacionados no inciso I, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” serão indicados pelos
Secretários Municipais e poderão ser substituídos a qualquer tempo.

 

Art. 38. Os conselheiros relacionados no inciso I, alíneas “f” e “g” e no inciso II, alínea “b”, serão eleitos
em assembleia promovida pela Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação.
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Art. 39. Os demais conselheiros relacionados nos incisos I e II e suas alíneas serão indicados pelos
segmentos que representam.

 

Art. 40. A atividade do conselheiro no Conselho Municipal de Educação é considerada de relevante valor
social e não será remunerada, tendo prioridade sobre quaisquer outras, não se computando, em relação a
cargo público exercido cumulativamente, as ausências determinadas pelo comparecimento às sessões do
Conselho ou participação em diligências e trabalhos especiais.

 

Art. 41.  O suplente substituirá o membro titular do Conselho em seu impedimento, afastamento ou
ausência.

 

§ 1º. Caracteriza impedimento o não comparecimento do conselheiro titular quando convocado para
outra atividade por autoridade do Executivo, Legislativo ou Judiciário.

 

§ 2º. Caracteriza afastamento o não comparecimento do conselheiro titular por motivo de licenças:
maternidade,  paternidade,  de saúde ou aquelas motivadas por interesses pessoais  ou interesses de
trabalho.

 

§ 3º. A solicitação de afastamento deve conter a justificativa e indicar o período concernente, que não
poderá exceder 1(um) ano.

 

§ 4º. A solicitação de afastamento será apreciada pelo plenário.

 

Art. 42.  No caso de vacância da função de conselheiro do Conselho Municipal de Educação, serão
adotados os seguintes critérios, para a escolha do novo membro, que irá cumprir o prazo restante do
mandato:

 

I - na hipótese de o Conselheiro ter sido eleito na forma do Art. 36, será realizada nova eleição para a
escolha do conselheiro substituto;

II - nos demais casos caberá à entidade ou órgão correspondente indicar novo conselheiro.

 

Art. 43.  O mandato do conselheiro será de 3 (três) anos, permitida uma recondução.

 

§ 1º.  Na impossibilidade total do Conselheiro atender a convocação para participar da reunião, sua



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1214

47

justificativa de ausência deverá ser enviada ao Presidente, até 24 horas do recebimento da convocação,
fazendo constar em ata.  

 

§ 2º. Serão aceitas 3 (três) justificativas de ausência consecutivas ou 6(seis) intercaladas.

 

Art. 44. O mandato de conselheiro será extinto antes do término do prazo nos seguintes casos:

 

I - morte;

 

II - renúncia explícita ou implícita;

 

III  -  abandono do cargo pela ausência injustificada a 03(três) reuniões plenárias consecutivas ou a
06(seis) intercaladas  no período de 01 (um) ano, oportunidade em que será convocado o seu suplente,
por ato exclusivo da Presidência, mediante Portaria.

 

IV - licenciamento por mais de 01 (um) ano;

 

V - por infração grave ao Regimento ou às disposições estatutárias de maneira a prejudicar ou a pôr em
risco os interesses do Conselho;

 

VI - por ato de improbidade;

 

VII - por ato de indisciplina ou falta de decoro no exercício da função;

 

VIII - por qualquer outra ofensa legal ou disciplinar que possa depor contra a seriedade do Conselho, sua
imagem pública ou seus interesses no trabalho social;

 

IX - que tiver contra si sentença criminal transitada em julgado, impedimento do exercício de função
pública, interdição, falência ou insolvência civil declarada por sentença.

 

§ 1º. A perda do mandato deverá ser aprovada pela maioria simples dos membros do Conselho;
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§ 2º. A perda do mandato será comunicada, pelo presidente, ao órgão ou entidade representada e ao
Prefeito Municipal, para as medidas cabíveis.

 

§ 3º. O mandato de conselheiro não pode ser revogado ou extinto por iniciativa do Poder Executivo
Municipal por razões não previstas no caput  deste artigo.

 

§ 4º. O Conselheiro suplente terá ausência computada caso não compareça à reunião ao ser convocado
pela secretaria geral, exceto mediante apresentação de justificativa dentro do limite estabelecido no item
III do Art. 42.

 

§ 5º. A renúncia implícita que extingue o mandato tanto do conselheiro titular quanto do suplente é
caracterizada  pela  ausência  concomitante  de  titular  e  suplente  por  mais  de  4  (quatro)  reuniões
consecutivas sem justificativa ou 7 (sete) reuniões intercaladas ocorridas em 1 (um) ano.

 

TITULO IV

Do Funcionamento

 

CAPÍTULO I

Das Proposições

 

Art. 45.  Proposição é todo documento escrito que contenha norma de conduta, pedido de providência,
que diga respeito ao objeto de atuação do Conselho, ou exija manifestação formal, parecer ou deliberação
do Conselho.

 

Art. 46.  As proposições podem ser apresentadas por qualquer entidade, autoridade ou cidadão em
forma de projetos, planos de trabalho, propostas, sugestões e requerimentos de interesse do Conselho ou
do Município e serão encaminhadas às respectivas comissões para apreciação.

 

§ 1º. Desde que atendam aos requisitos do Art. 9º, essenciais para discussão, serão convertidas em
proposição e subscritas pela presidência do Conselho as manifestações apresentadas e protocoladas em
livro próprio.

 

§ 2º. Em se tratando de proposição encaminhada por segmentos da sociedade, na forma deste regimento,
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o resultado da votação será oficiado ao autor da matéria,  para conhecimento e,  se aprovada, para
acompanhamento da execução da proposta.

 

Art. 47. Todas as proposições efetuadas pelos conselheiros deverão ser submetidas ao plenário.

 

Art.  48.  As  proposições  encaminhadas  ao  Conselho  serão  protocoladas  em  livro  próprio,  lidas  e
discutidas na parte destinada ao expediente da sessão e votadas quando da ordem do dia.

 

Art. 49.  As proposições verbais somente serão sujeitas à deliberação do plenário, desde que estejam
condizentes com a matéria discutida ou digam respeito à ordem do dia, devendo constar em ata.

 

Art. 50.  Iniciada a votação, o conselheiro só poderá usar do seu tempo para justificar o voto, não sendo
aceito mais nenhum requerimento.

 

Art. 51.  A proposição aprovada se incorpora às metas do Conselho ou será inserida no seu plano de
trabalho para cumprimento da deliberação.

 

Art.  52.   O  Conselho  poderá  responsabilizar  o  presidente  pelo  descumprimento  ou  atraso  no
cumprimento das suas deliberações.

 

Art. 53. A proposição rejeitada pelo Conselho não poderá ser reapresentada, senão no próximo ano civil,
ou reformulada por aprovação unânime da comissão competente.

 

CAPÍTULO II

Das Deliberações

 

Art. 54.  As deliberações do Conselho serão materializadas em deliberações, pareceres, indicações e
portarias, que serão apresentadas de modo articulado observadas a técnica legislativa, sendo numeradas
e tendo sua numeração renovada a cada ano.

 

Parágrafo único - As deliberações tomadas nas reuniões do Conselho Municipal de Educação deverão
sempre ser tornadas públicas, na forma prevista na Lei Orgânica do Município para divulgação de atos
oficiais.
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Art. 55.  As deliberações que implicam em ação do Executivo deverão ser homologadas pelo Secretário
Municipal de Educação.

 

§ 1º. A homologação pelo Secretário Municipal de Educação, ou pedido de reexame ou seu veto integral
ou parcial às deliberações e pareceres do Conselho deve ser expresso dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data de entrada da respectiva documentação no seu gabinete.

 

§ 2º. Dentro do prazo mencionado no parágrafo anterior cumpre ao Secretário Municipal de Educação
encaminhar ao Conselho os motivos pelos quais entende ser necessário o reexame da matéria ou as
razões do veto.

 

§3º.  Decorrido  o  prazo  fixado  sem qualquer  comunicação  ao  Conselho  considera-se  homologado  o
parecer ou a deliberação.

 

 

 

 

CAPÍTULO III

Das Votações

 

Art. 56.  Faculta-se ao conselheiro:

 

I - abster-se da votação quando o assunto interferir em seus interesses pessoais, ou por questão de foro
íntimo, justificando, se possível, a sua abstenção, que constará em ata;

 

II - pedir vista da matéria para proferir seu voto com maior segurança;

 

III - manifestar-se em voto por escrito;

 

IV - requerer diligências ou esclarecimentos técnicos sobre os assuntos que estiverem em pauta;
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V - solicitar, com fundamentação, o adiamento ou sobrestamento da discussão, o que só será deferido
com anuência do plenário.

 

§ 1º. Toda matéria posta em discussão é passível de “vista” ao conselheiro, pelo prazo máximo de 07
(sete) dias corridos.

 

§ 2º. Deferido o pedido de “vista”, todo conselheiro terá direito a uma cópia da proposição em discussão
e poderá oferecer emenda.

 

§ 3º. Só será concedida “vista” da matéria uma única vez;

 

§ 4º. As diligências sugeridas ou requerimentos dos conselheiros serão atendidos pela presidência no
prazo máximo de 30 (trinta) dias.

 

Art. 57.  Havendo ressalva com relação a determinado assunto o conselheiro que a apresentar deverá
propor, em requerimento à presidência, que suas ponderações sejam levadas em consideração em forma
de emenda, não sendo admitidos votos condicionais.

 

Art. 58.  Apresentada qualquer emenda, esta será lavrada a termo, registrada no livro de protocolo e
submetida à apreciação do plenário.

 

Art. 59.  Quando o presidente conceder “vista” de determinada matéria a qualquer conselheiro, ficará
suspenso o processo de votação até a próxima sessão.

 

Art. 60  Deferido o pedido de “vista” e havendo justificada urgência quanto à deliberação, poderá o
presidente colher os votos dos demais conselheiros e o detentor da “vista” deverá apresentar seu voto
por escrito, em 72 (setenta e duas) horas.

 

Art. 61.  Na ata da sessão constará nominalmente o voto de cada conselheiro e o resultado final da
votação.

TÍTULO V

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos
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CAPÍTULO I

Das Atribuições do Presidente e do Vice-Presidente

 

Art. 62.  Ao Presidente do Conselho Municipal de Educação, cabe:

 

I - convocar e presidir todas as sessões plenárias do Colegiado;

 

II - representar o Conselho perante todas e quaisquer instituições públicas ou privadas;

 

III - constituir comissões especiais, mediante prévia aprovação do plenário, quando os projetos assim o
justificarem;

 

IV - elaborar o plano anual das despesas do Conselho, ouvidos os seus membros em conjunto com a
Secretaria Municipal de Educação;

 

V - encaminhar deliberações, pareceres, indicações e portarias aprovadas pelo plenário;

 

VI - administrar o Conselho, emitir atos administrativos pertinentes e decidir quanto às demais medidas
necessárias ao seu pleno funcionamento;

 

VII - atestar a frequência dos conselheiros ou suplentes para fins de comprovação de presença.

 

VIII - solicitar ao Poder Público Municipal, se necessário, a designação de servidores para atendimento
de diligências determinadas pelo plenário ou pelas comissões integrantes do Conselho;

 

IX - aprovar a pauta das sessões, estabelecendo a ordem do dia;

 

X -  abrir  e  encerrar  as  sessões,  fazendo consignar,  em ata,  todos  os  expedientes  e  comunicações
ocorridas;
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XI - distribuir processos, projetos, requerimentos, indicações e moções encaminhados por conselheiros ou
por qualquer interessado, para tramitação na forma regimental;

 

XII  -  articular-se  com os  setores  da  Secretaria  Municipal  de  Educação  para  alocação  de  recursos
humanos, materiais e financeiros indispensáveis ao funcionamento do Conselho;

 

XIII - exercer outras atribuições que objetivem ao melhor funcionamento do Conselho.

 

Art. 63. Ao vice-presidente do Conselho Municipal de Educação cabe:

 

I - substituir o presidente em suas ausências e impedimentos;

 

II - auxiliar o presidente no desempenho de suas funções;

 

III - exercer outras atribuições solicitadas pelo presidente, que visem o melhor desempenho do Conselho.

 

Parágrafo único - Caso o presidente e vice-presidente não cumpram suas funções designadas conforme
os Artigos 64 e 65 poderão ser destituídos após processo interno instaurado pelo Conselho em sessão
específica, pela maioria absoluta dos conselheiros.

 

CAPÍTULO II

Dos Conselheiros

 

Art. 64  São direitos dos conselheiros:

 

I - tomar parte nas reuniões do Conselho ou integrar comissões especiais e grupos de trabalho que forem
criados;

 

II - apresentar sugestões, proposições, petições ou requerimentos, discuti-los e votá-los;

 

III - solicitar informações sobre qualquer projeto que o Município esteja desenvolvendo, executando ou
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elaborando na sua área de atuação;

 

IV - apresentar projetos, emendas ou adendos, dentro da esfera de competência do Conselho;

 

V - expor suas ideias nas sessões, dentro do tempo delimitado pelo Regimento;

 

VI -  examinar ou requisitar,  a qualquer tempo, documento existente nos arquivos da Administração
Municipal que seja de interesse ou de competência do Conselho, assim como requisitar vistas ou cópias
de documentos da secretaria do Conselho;

 

VII - convocar sessão extraordinária, na forma prevista neste Regimento;

 

VIII - solicitar licença ou afastamento.

 

Art. 65.  São deveres do conselheiro:

 

I - estar presente às reuniões, chegando no horário determinado;

 

II - atender a convocação de sessão extraordinária ou designação para compor grupo de trabalho ou
comissão especial, salvo omitindo-se por impedimento absoluto;

 

III - emitir os pareceres, votos ou prestar informações, apresentar suas sugestões ou emendas, sempre
nos prazos determinados;

 

IV - tratar com urbanidade os demais Conselheiros, adotando para com os pares uma conduta respeitosa
e ética, não se admitindo posturas e vocabulário indecoroso. estudar e pesquisar sobre legislações e
assuntos pertinentes à Educação.

 

TÍTULO VI

Da Conferência Municipal de Educação
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Art. 66.  O Executivo Municipal convocará, a cada 02(dois) anos, a Conferência Municipal de Educação
com os objetivos de:

I - implantar e promover o princípio constitucional da gestão democrática da Educação;

 

II - discutir os rumos do processo educativo desenvolvido nas instituições escolares que pertencem a sua
Rede Municipal de Ensino;

 

III - propor estratégias de ações que assegurem uma Educação de boa qualidade para todos.

 

Parágrafo único - A Conferência Municipal de Educação terá caráter propositivo e deliberativo.

 

Art. 67. O Executivo Municipal publicará decreto de convocação da Conferência, no qual definirá:

 

I - o tema central;

 

II - os órgãos responsáveis pela estrutura organizacional e realização da conferência;

 

III - a comissão organizadora;

 

IV - as responsabilidades dos órgãos coexecutores;

 

V - as etapas de realização da conferência;

 

VI - as datas de preparação e realização;

 

VII - as fontes de recursos orçamentários e financeiros, para garantir a execução do evento.

 

Art. 68. A comissão organizadora terá as seguintes atribuições:                          
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I - elaborar o Regimento da Conferência Municipal de Educação;

 

II - definir critérios de participação;

 

III - definir pauta da Conferência, contemplando as questões municipais, estaduais e nacionais.

 

Art. 69.  Os conselheiros do Conselho Municipal de Educação serão membros natos na Conferência
Municipal de Educação.

 

Art. 70. O Município organizará, anualmente, o Fórum Municipal de Educação, com os objetivos:

 

I - estimular o debate coletivo e participativo sobre os desafios inerentes à Educação;

 

II – contribuir com a avaliação e qualificação do ensino e aprendizagem.

 

TÍTULO VII

Das Disposições Finais e Transitórias

 

Art. 71.  Os relatórios periódicos e anuais das atividades do Conselho devem evidenciar, em redação
clara e sucinta, os resultados obtidos nas programações de trabalho.

 

Art. 72.   A existência e o funcionamento do Conselho Municipal de Educação são, em última instância,
responsabilidade do Secretário Municipal de Educação, a  quem compete homologar as decisões ou vetá-
las em primeira instância, conforme disposição do Regimento Interno do Conselho.

 

Art.  73.   A  inexistência  ou não funcionamento do Conselho Municipal  de Educação importará em
responsabilidade do Secretário Municipal de Educação.

 

Art. 74.  Os recursos orçamentários e financeiros necessários ao funcionamento do Conselho Municipal
de Educação serão oriundos de dotação orçamentária própria, consignados no orçamento do Município.
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Art. 75.  Cabe ao presidente do Conselho Municipal de Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias antes
de findar o mandato dos conselheiros, mobilizar as instituições para convocação de assembleias que
escolherão os novos representantes para a composição do Conselho.

 

Parágrafo único - No caso do presidente não cumprir o disposto no caput desse artigo competirá ao
Secretário Municipal de Educação executar a ação.

 

Art. 76. Os casos omissos nesse Regimento serão dirimidos pelo plenário.

 

Art.77. Esse Regimento entrará em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 78. Revogam-se as disposições em contrário, em especial Regimento Interno aprovado por meio do
Decreto Municipal nº 9.627, de 05 de fevereiro de 2019.

 

 

Mariana, 09 de dezembro de 2019

 

Elizete Fernandes dos Santos

Conselheira Presidente do Conselho Municipal de Educação

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.951, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 4.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;
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Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;

 

Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 3 9 0 4 7  1 1 0 3  –  O b r i g a ç õ e s  T r i b u t á r i a s  e
Contributivas.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS........................................................................................................R$
4.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção dos Beneficios Previdenciários do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 2 - 3 1 9 0 0 3  1 1 0 3  –  P e n s õ e s  d o  R P P S  e  d o
Militar.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4.000,00
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TOTAL  DE  RECURSOS.......................................................................................................R$
4.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.

 

 

Mariana, 17 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.953, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Nomeia  membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  a  Gestão  de
2019/2021 e dá outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº 2.878, de 25 de junho de 2014, que dispõe sobre o
Conselho Municipal de Saúde de Mariana;

 

CONSIDERANDO a escolha dos novos Conselheiros para a gestão 2019/2021 eleitos na XII Conferência
Municipal de Saúde realizada no dia 17 de Dezembro de 2019, em conjunto com o Conselho Estadual de
Saúde de Minas Gerais;

D E C R E T A:

 

Art. 1º -  Ficam nomeados,  nos termos do art.  13 da Lei  Municipal  nº 2.878/2014 como membros
do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, os seguintes Conselheiros:
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I - Representantes do Governo Municipal

 

Da Secretaria Municipal de Saúdea.

            Titular: José Celso dos Santos

            Suplente: Marilene Romão Gonçalves

 

Da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadaniaa.

            Titular: Maria Cristina Pereira

            Suplente: Renata Gracielle Vieira Magalhães Teixeira

 

II - Representantes dos Prestadores dos Serviços Privados na área da Saúde credenciados com
o SUS

 

            Titular: Elizabeth da Silva

Suplente: Tiago Henrique Lopes Alvarenga

              

III - Representantes dos Trabalhadores de Saúde

 

Titular: Patrícia de França Costa

  Natália Aparecida Duarte Cruz

  Nikolas Costa Alves 

 

Suplente: Henrique Nunes Pinheiro

                   Jovenil Doreslay Alves Souto

                                Amanda Regina de Souza Candido

 

 

IV - Representantes dos Usuários:
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Representante das Associações de Bairros da área urbanaa.

Titular: Maria das Graças de Cássia Fernandes

      Suplente: Maria do Carmo de Freitas Santos

 

Representante  das  Entidades  de  Portadores  de  Deficiência  e  Patologia  e/ou  Instituiçõesa.
Assistenciais

Titular: Teresa Cristina dos Santos

Suplente: Maria Aparecida Tavares dos Santos

 

Representante das Associações de Moradores da Área Rurala.

Titular: Maria José do Carmo

Suplente: Daiane Cristina de Paula Estanislau

 

Representante das Entidades Religiosasa.

Titular: Isabel de Jesus Ferreira e Carvalho

Suplente: Darcy Pereira de Carvalho

 

Representante dos Sindicatosa.

Titular: Francisco de Assis Souza

Suplente: Luiz Sales Junior

 

Art. 2º - As competências do referido Conselho Municipal estão descritas na Lei que o instituiu.

 

Art. 3º - Ficam convocados os conselheiros de que trata o art. 1º deste Decreto para reunião de posse a
realizar-se no dia 20 de Dezembro de 2019, às 07h30min no prédio do CVT – Centro Vocacional
Tecnológico, localizado na Rodovia do Contorno, bairro Colina, nesta Cidade.

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.952, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Prorroga, para fins de amamentação, licença maternidade da funcionária
que menciona e dá outras providências”.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII, da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.146, de 30/11/2007, que incluiu o art. 90A e § 1º da Lei
Complementar nº 005/2001, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mariana;

 

Considerando, para fins de amamentação, a solicitação formal de pedido de prorrogação da licença
maternidade,  efetuada  pela  servidora  mencionada,  por  meio  do  Processo  Administrativo  PRO  nº
9.300/2019,

D E C R E T A:

 

Art.  1º  –  Fica  autorizada  a  licença  amamentação  pelo  período  de  60  (sessenta)  dias  à  servidora
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Jeordania Martins Margarido, ocupante do cargo de Monitor de Tempo Integral, Matrícula nº
32.238, com início em 10/12/2019 e término em 07/02/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos em 10/12/2019.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o façam
cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

                                      Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior                   

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.958, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Abre Transferencia ao IPREV no valor de R$ 20.000,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto no artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

 

Considerando  as  classificações  definidas  pela  Portaria  SOF  nº  42/1999  e  Portaria  Interministerial
STN/SOF nº 163/2001;

 

Considerando as definições do artigo 3º e a autorização do artigo 42, ambos da Lei Municipal nº 3.225,
de 20/06/2018 – Lei de Diretrizes Orçamentária para 2019;
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Considerando a necessidade de realocar créditos orçamentários dentro de uma mesma categoria de
programação;

D E C R E T A:

 

Art. 1º. Ficam transferidos os saldos orçamentários da categoria de programação abaixo especificada,
acrescendo o saldo das dotações orçamentárias no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 1 - 3 3 9 0 3 9  1 1 0 3  –  O u t r o s  S e r v i ç o s  d e  T e r c e i r o s  –  P e s s o a
Jurídica.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .20.000,00

 

TOTAL  DE  CRÉDITOS......................................................................................................R$
20.000,00

 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º serão transferidos entre
dotações de uma mesma ação, conforme relacionado abaixo:

 

04 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

0401 – IPREV – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MARIANA

Manutenção das Atividades Administrativas do IPREV

0 9 . 1 2 2 . 0 0 0 4 . 8 . 0 1 1 - 3 3 9 0 1 4  1 1 0 3  –  D i á r i a s  –  P e s s o a l
Civil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .20.000,00

 

TOTAL  DE  RECURSOS.....................................................................................................R$
20.000,00

 

Art.  3º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogando-se  as  disposições  em
contrário.
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Mariana, 20 de dezembro de 2019

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.955, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Nomeia membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social
e dá outras providências.”

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Junior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando o disposto na Lei nº 2.208, de 01/09/2018 (Cria o Conselho Municipal de Habitação) e art.
38 e seguintes da Lei Municipal Complementar nº 191, de 05/11/82019 (Institui o Programa Municipal de
Habitação de Interesse Social),

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Ficam nomeados, nos termos do art. 41 da Lei Complementar Municipal nº 191/2019 como
membros do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, os seguintes Conselheiros:

 

I - Representantes da Sociedade Civil

 

Representantes das Associações de Moradores:a.

 

Titular: Fernanda D’Angelo Tonidandel

               Neimar Fernando Pereira
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               Natália Silva Rocha

 

Suplente: Ana Maria da Paixão

                     Roberto de Lima

                     Léia Efrem Zacarias Santos

 

b) Representante do Conselho Municipal de Pessoas Portadoras de Deficiência:

Titular: Maria Aparecida Tavares Santos.

Suplente: Caroline Pessoa Sena.

 

c) Representante do Conselho Municipal de Assistência Social

Titular: Carlos Brito Pinheiro

Suplente: Rita Dias de Oliveira e Souza

 

II – Representantes do Poder Executivo Municipal

 

Titular: Juliano Magno Barbosa

               Marcelo da Silva

               Marcilene Umbelino da Silva Miranda

               Israel Quirino.

 

Suplente: Sarah de Oliveira Gomes

                   Ibsen Guedes Soares

                   Juliano Eugênio Vieira Pereira

                   Luiz Filipe Cizilio Freitas

 

Art. 2º - As competências do referido Conselho Municipal estão descritas na Lei que o instituiu.
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Art. 3º - Ficam convocados os conselheiros de que trata o art. 1º deste Decreto para reunião de posse a
realizar-se no dia 20 de Dezembro de 2019, às 07h30min no prédio do CVT – Centro Vocacional
Tecnológico, localizado na Rodovia do Contorno, bairro Colina, nesta Cidade.

 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste pertencer, que o cumpra ou faça
cumprir, tão inteiramente como nele se contém.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Junior

Prefeito Municipal

 

Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 9.962, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019

 

“Exonera servidor a pedido”

 
O Prefeito Municipal de Mariana, Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior, no uso das suas atribuições legais e
na forma prescrita no artigo 92, VII da Lei Orgânica Municipal, e

 

Considerando, a instituição do regime jurídico do servidor público do município de Mariana – Regime
Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

 

Considerando o teor da Lei Complementar nº 003/2001, que introduziu o Plano de Cargos, Carreira e
Salários do servidor público municipal;
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Considerando a solicitação formal de desligamento efetuado pela servidora mencionada por meio do
Processo Administrativo PRO nº 9.635/2019,

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora Carolina Souza Andrade Lício, ocupante do cargo
efetivo de Bioquímico, Matrícula nº 22.800, a partir do dia 06/01/2020.

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

 

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

MANDO, portanto, a todos a quem o cumprimento deste Decreto pertencer, que o cumpram e o
façam cumprir, tão integralmente como nele se declara.

 

 

Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior

Prefeito Municipal

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 133/2019 – Fica
ratificada a inexigibilidade de licitação para apresentação artística da banda “Arquivo 5”, em evento
promovido pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município de Mariana.
CONTRATADO (A): CARLOS HENRIQUE FERNANDES – ME, CNPJ nº 30.337.525/0001-88 no valor
total de R$ 5.300,00 na dotação orçamentária 2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 ficha 581 Fund.
Legal: Art. 25, III da Lei 8666/93 e suas alterações. Mariana, 26/12/2019. Efraim Leopoldo Rocha –
Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 136/2019 – Fica
ratificada  a  inexigibilidade  de  licitação  para  apresentação  artística  da  “Banda  Vinil”,  durante
festividades  do  Ano  Novo  “Reveillon  de  Furquim 2019”,  no  distrito  de  Furquim,  neste  Municipio.
CONTRATADO (A):  DAVIDSON LUIZ DE SOUSA, CNPJ 21.375.404/0001-30 no valor total de  R$
4.500,00 na dotação orçamentária 2401.13.392.0016.2.074-339039 1100 ficha 581 Fund. Legal: Art.
25,  III  da  Lei  8666/93  e  suas  alterações.  Mariana,  27/12/2019.  Efraim Leopoldo  Rocha –  Cultura,
Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer.
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Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 269/2017 CONTRATADO (A): ANTÔNIO CARLOS PRIMO – MEI
OBJETO:  Dilação de prazo até 30/07/2018 DATA: 28/12/2017 FUND. LEGAL:  Art. 57, II da Lei nº
8.666e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

CONTRATO  Nº  268/2018  CONTRATADO  (A):  NATHALIA  DO  CARMO  GOMES  NUNES  –  MEI
OBJETO: Apresentação artística de “Nathalia Nunes & Banda”, em diversas festividades populares e
eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município de
Mariana. VALOR: R$ 16.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2018 DATA: 23/08/2018 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 595. FUND. LEGAL:  Lei 8.666/93 e
suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 150/2018 CONTRATADO (A):  CLERISSON MAURICIO DE
ARAUJO – MEI OBJETO: Dilação de prazo Até 31/12/2019. DATA: 10/07/2019 FUND. LEGAL: Art. 57,
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 163/2018 CONTRATADO (A):  MALUTE SOM & EVENTOS
LTYDA – ME OBJETO: Dilação de prazo até 31/12/2019. DATA: 10/07/2019. FUND. LEGAL: Art. 57, II,
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 183/2018 CONTRATADO (A):  CLERISSON MAURICIO DE
ARAUJO – MEI OBJETO: Dilação de prazo até 31/12/2019. DATA: 10/07/2019. FUND. LEGAL: Art. 57,
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 226/2018 CONTRATADO (A): MARCELO DE OLIVEIRA – ME
OBJETO: Dilação de prazo por mais 90 dias. DATA: 29/04/2019. FUND. LEGAL: Art. 57, II, da Lei
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 226/2018 CONTRATADO (A): MARCELO DE OLIVEIRA – ME
OBJETO:  Dilação de prazo até 31/12/2019. DATA: 29/04/2019.  FUND. LEGAL: Art.  57,  II,  da Lei
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.
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3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 287/2018 CONTRATADO (A):  CLERISSON MAURICIO DE
ARAUJO – MEI OBJETO: Dilação de prazo até 31/12/2019. DATA: 10/07/2019 FUND. LEGAL: Art. 57,
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 285/2018 CONTRATADO (A): ACAUÃ LUTHOR DE SOUZA
ROCHA – MEI OBJETO: Dilação de prazo até 31/12/2019. DATA: 10/07/2019. FUND. LEGAL: Art. 57,
II, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONT Nº 326/2018 CONTRATADO (A): ADENIZIO NUNES DA PAIXÃO - ME
OBJETO: Dilação de prazo por mais 120 dias. DATA: 29/03/2019. FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei
8.666/93 e alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

 

CONTRATO Nº 056/2019 CONTRATADO (A):  KARLEY RONDINELLI  DA SILVA -  ME  OBJETO:
Apresentação  artística  da  “Banda Brilho” durante  festividades  carnavalescas  do  ano  de  2019 do
Município  de  Mariana  VALOR:  R$  2.000,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  durante  o  evento  DATA:
27/02/2019.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 581  FUND.
LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

CONTRATO  Nº  057/2019  CONTRATADO  (A):  NATHALIA  DO  CARMO  GOMES  NUNES  -  MEI
OBJETO:  Apresentação  artística  da  cantora  “Nathália  Nunes  &  Banda”  durante  festividades
carnavalescas do ano de 2019 do Município de Mariana VALOR: R$ 4.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA:
durante o evento DATA: 27/02/2019. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 339039
1100 Ficha 581 FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal

 

CONTRATO Nº 323/2018 CONTRATADO (A): EDUARDO DE FARIA - MEI OBJETO: Apresentação
artística da “Charanga Oi’ Tô Tonto”  durante o evento Natal de Luz 2018.  VALOR: R$ 6.000,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas durante evento DATA: 22/11/2018.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.2.074 339039 1100 Ficha 595. FUND. LEGAL: Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  165/2019  CONTRATADO  (A):  ERIKA  CURTISS  DOS  SANTOS  -  ME  OBJETO:
Apresentação artística  da  cantora  “Erika Curtiss  e  Banda”  em diversas  festividades  populares  e
eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município de
Mariana. VALOR: R$ 16.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019 DATA: 06/05/2019 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074  339039  1100  Ficha  581.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.
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CONTRATO Nº 184/2019 CONTRATADO (A): BANDA DE FORRO IRMAOS BORGES LTDA -  ME
OBJETO:  Apresentação artística  da  “Banda Decisão”  em diversas  festividades  populares  e  eventos
promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município de Mariana.
VALOR:  R$  12.000,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  31/12/2019  DATA:  17/05/2019  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074  339039  1100  Ficha  581  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  248/2019  CONTRATADO  (A):  MARTA  LUIZA  GONÇALVES  –  ME  OBJETO:
Apresentação  artística  do  cantor  “Gilmar  Veríssimo –  Violão  &  Voz”,  em  diversas  festividades
populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do
Município de Mariana. VALOR: R$ 7.200,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019 DATA: 12/07/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581. FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  302/2019  CONTRATADO  (A):  E.A.  CORREA  PRODUÇÃO  MUSICAL  OBJETO:
Apresentação  artística  de  “Bruno Rosa & Banda”,  no  dia  07  de  setembro  do  corrente,  durante
festividades da padroeira do distrito de Santa Rita Durão “Nossa Senhora de Nazaré”. VALOR:  R$
27.000,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Apenas  durante  evento  DATA:  06/09/2019  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074  1100  339039  Ficha  581  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 307/2019 CONTRATADO (A): TENDAS ALUBAN LTDA – ME OBJETO: Fornecimento
de barraca piramidal, medindo 3x3m, estrutura metalon, galvanizada, para atendimento às demandas da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, junto às associações e cooperativas municipais. VALOR:
R$ 70.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019 VINCULAÇÃO: ARP 169/2018DATA: 10/09/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2001.20.608.0011.2.535-449052 1100 ficha 505.  FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 316/2019 CONTRATADO (A): LUCIO FLAVIO E SILVA RIDGWAY – ME (LF Produções
e Eventos) OBJETO: Apresentação artística da banda “Nova York”, no dia 14 de setembro do corrente,
durante evento promovido pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município
de Mariana. VALOR: R$ 18.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas durante evento DATA: 13/09/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581. FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 322/2019 CONTRATADO (A): EXATA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME OBJETO:
Fornecimento de materiais de limpeza e de higiene para manutenção das escolas municipais e demais
unidades da rede municipal de ensino. VINCULAÇÃO: ARP 165/2018VALOR: R$ 2.265,12 PRAZO DE
V I G Ê N C I A :  0 3  m e s e s  D A T A :  1 7 / 0 9 / 2 0 1 9  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
0901.12.306.0018.2.648-339030  1100  ficha  303;  0901.12.306.0018.2.648-339030  1144  ficha  304;
0901.12.306.0018.2.648-339030 1147 ficha 305 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.
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CONTRATO Nº 335/2019 CONTRATADO (A): SILAS HENRIQUE CARDOSO E SILVA – ME OBJETO:
Apresentação  artística  do  “Mágico  Silas”,  em  festividades  populares  e  eventos  promovidos  pela
Administração Municipal,  atendendo ao  Calendário  Cultural  do  Município  de  Mariana.  VALOR:  R$
15.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019 DATA: 08/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 337/2019 CONTRATADO (A): GERALDA DA SILVA OLIVEIRA – PAPELARIA – ME
(PAPELARIA AQUARELA) OBJETO: Fornecimento de material de escritório para atender as demandas
das  diversas  Secretarias  da  Administração  Municipal.  VINCULAÇÃO:  ARP  194/2018  VALOR:  R$
5.463,15 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019 DATA: 08/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2301.04.122.0001.2.070 339030 1100 Ficha 527 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº  354/2019  CONTRATADO (A):  JOSÉLIA  ALVES  –  ME  OBJETO:  Apresentação
artística do grupo “Osquindô”, no dia 12 de outubro do corrente, durante realização da 16ª Edição do
Festival de Cuscuz de Padre Viegas, neste Município, atendendo ao Calendário Cultural do Município de
Mariana. VALOR:  R$ 14.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas durante evento DATA: 11/10/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581  FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 357/2019 CONTRATADO (A): VEREDICTO DIÁRIOS OFICIAIS LTDA – ME OBJETO:
Prestação  de  serviços  de  publicações  de  avisos  de  licitação,  editais  e  outros  atos  de  expediente
administrativo da Prefeitura de Mariana, no Diário Oficial  da União – DOU e em jornal de grande
circulação no Estado de Minas Gerais (Jornal Hoje em Dia).  VINCULAÇÃO:  ARP 215/2018 VALOR
ESTIMADO:  R$  73.396,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  120  dias  DATA:  11/10/2019  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  1801.04.1221.0001.2.004-339039  1100  ficha  478.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 359/2019 CONTRATADO (A): MALUTE SOM & EVENTOS LTDA -  ME  OBJETO:
Apresentação artística do cantor “Silvano & seus Teclados”,  em festividades populares e eventos
promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município de Mariana.
VALOR:  R$  6.000,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  31/12/2019  DATA:  18/10/2019  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074  1100  339039  Ficha  581.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 361/2019 CONTRATADO (A): ACAUA LUTHOR DE SOUZA ROCHA – ME (FUNSAX
Produções e Eventos) OBJETO: Apresentação artística da dupla “Acauã Souza & Jacob Rocha”, em
festividades populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário
Cultural  do Município de Mariana.  VALOR:  R$ 10.000,00  PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019
DATA: 18/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.
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CONTRATO  Nº  368/2019  CONTRATADO  (A):  FERNANDO  COSTA  DA  SILVA  –  ME  OBJETO:
Apresentação artística do cantor “Fernando Costa Violão & Voz”, em diversas festividades populares e
eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do Município de
Mariana. VALOR: R$ 6.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/03/2020 DATA: 22/10/2019 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074-339039  1100  Ficha  581.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 369/2019 CONTRATADO (A): MEIRY RITA CÁSSIA MARTINS E SILVA  OBJETO:
Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
destinados à complementação do cardápio de alimentação escolar das creches e escolas municipais da
rede municipal de ensino, verba FNDE/PNAE. VALOR: R$ 5.226,20 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 24/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.306.0018.2.648 339030 1100 Ficha 303;
0901.12.306.0018.2.648  339030  1144  Ficha  304;  0901.12.306.0018.2.648  339030  1147  Ficha  305.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

CONTRATO  Nº  370/2019  CONTRATADO  (A):  RONALDO  EVARISTO  MARCELINO  OBJETO:
Aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
destinados à complementação do cardápio de alimentação escolar das creches e escolas municipais da
rede municipal de ensino, verba FNDE/PNAE. VALOR: R$ 5.559,50 PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 24/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.306.0018.2.648 339030 1100 Ficha 303;
0901.12.306.0018.2.648  339030  1144  Ficha  304;  0901.12.306.0018.2.648  339030  1147  Ficha  305.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

CONTRATO Nº 371/2019 CONTRATADO (A): FRANCISCO FIDELIS DE MELO OBJETO: Aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, destinados à
complementação do cardápio de alimentação escolar das creches e escolas municipais da rede municipal
de  ensino,  verba  FNDE/PNAE.  VALOR:  R$  7.839,30  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:
24/10/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.306.0018.2.648  339030  1100  Ficha  303;
0901.12.306.0018.2.648  339030  1144  Ficha  304;  0901.12.306.0018.2.648  339030  1147  Ficha  305.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

CONTRATO  Nº  372/2019  CONTRATADO  (A):  ODAIR  JOSÉ  DA  SILVA  OBJETO:  Aquisição  de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, destinados à
complementação do cardápio de alimentação escolar das creches e escolas municipais da rede municipal
de  ensino,  verba  FNDE/PNAE.  VALOR:  R$  7.466,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:
24/10/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.306.0018.2.648  339030  1100  Ficha  303;
0901.12.306.0018.2.648  339030  1144  Ficha  304;  0901.12.306.0018.2.648  339030  1147  Ficha  305.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.
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CONTRATO Nº  378/2019 CONTRATADO (A):  ASSOCIAÇÃO LITERO MUSICAL  GRUPO UNS &
OUTROS OBJETO: Apresentação artística do Grupo Musical “Uns & Outros”, em diversas festividades
populares e eventos promovidos pela Administração Municipal, atendendo ao Calendário Cultural do
Município  de  Mariana.  VALOR:  R$  18.000,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  31/03/2020  DATA:
01/11/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581.  FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

 

CONTRATO  Nº  381/2019  CONTRATADO  (A):  3  PODERES  COMÉRCIO  LTDA  –  ME  OBJETO:
Fornecimento materiais de limpeza, higiene e EPI’s para atender as demandas diárias de diversos setores
da  Administração  Municipal.  VALOR:  R$  65.470,97  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  Até  31/12/2019
VINCULAÇÃO :  ARP  nº  224/2018  DATA:  01/11/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
2301.04.122.0001.2.070 339030 1100 Ficha 527 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 388/2019 CONTRATADO (A): SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO – HOSPITAL
MONSENHOR HORTA OBJETO: Prestação de serviços de exames de diagnósticos por imagem de média/
alta complexidade em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Tabelas
SIAS/  SUS  e  CBHPM  5º  Edição.  VALOR:  R$  163.440,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  06  meses
VINCULAÇÃO :  ARP  nº  231/2018  DATA:  01/11/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.302.0024.2.415-339039 1102 ficha 157 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  389/2019  CONTRATADO  (A):  CEMEDI  S/C  LTDA  –  CENTRO  MÉDICO  DE
DIAGNÓSTICO OBJETO: Prestação de serviços de exames de diagnósticos por imagem de média/ alta
complexidade em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Tabelas SIAS/
SUS e CBHPM 5º Edição. VALOR: R$ 113.873,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses VINCULAÇÃO:
ARP nº 232/2018  DATA: 01/11/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.302.0024.2.415-339039
1102 ficha 157 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves
Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 390/2019 CONTRATADO (A):  TOMHOS –  CENTRO DE IMAGEM MONSENHOR
HORTA LTDA OBJETO: Prestação de serviços de exames de diagnósticos por imagem de média/ alta
complexidade em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Tabelas SIAS/
SUS e CBHPM 5º Edição. VALOR: R$ 82.722,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses VINCULAÇÃO: ARP
nº 232/2018 DATA: 01/11/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.302.0024.2.415-339039 1102
ficha 157 FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior –
Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº  392/2019  CONTRATADO (A):  CONTEMIX  COMÉRCIO  RJ  DE  EQUIPAMENTOS
EIRELI OBJETO: Fornecimento de lona plástica amarela 8 x 50m para o setor de Defesa Civil, destinadas
a  contenção  de  terrenos  e  áreas  em  risco  de  deslizamento.  VALOR:  R$  49.230,00  PRAZO  DE
VIGÊNCIA:  31/07/2020  VINCULAÇÃO:  ARP  nº  221/2018  DATA:  01/11/2019  DOTAÇÃO
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ORÇAMENTÁRIA:  1201.06.182.0017.2.541-339030  1100  ficha  416  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 397/2019 CONTRATADO (A):  MIMAQUINAS LTDA – ME  OBJETO:  Aquisição de
eletrodomésticos para equipar as cozinhas das Escolas Municipais que atendem ao Programa Tempo
Integral.  VALOR:  R$  18.167,20  PRAZO DE VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  05/11/2019  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.361.0018.2.460-449052  1101  ficha  808.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO Nº 398/2019 CONTRATADO (A): EPICO EVENTOS LTDA – ME OBJETO: Prestação de
serviços de locação de tendas, palcos, camarins, tablados e iluminação para atender eventos promovidos
pela Secretaria  Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e Lazer. VALOR:  R$
368.486,08 VINCULAÇÃO: ARP 236/2018 PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31/12/2019 DATA: 08/11/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.13.392.0016.2.074 1100 339039 Ficha 581. FUND. LEGAL: Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  399/2019  CONTRATADO  (A):  LEONARDO  OLIVEIRA  RABELO  –  ME  (AUGURI
Uniformes) OBJETO: Prestação de serviços de confecção de uniformes e aquisição de Equipamentos de
Proteção Individual (EPI’s) para uso dos funcionários dos setores de alimentação e nutrição, lotados na
Secretaria Municipal de Educação. VALOR: R$ 12.650,84 VINCULAÇÃO: ARP 238/2018 PRAZO DE
V I G Ê N C I A :  1 8 0  d i a s  D A T A :  0 8 / 1 1 / 2 0 1 9  D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
0901.12.361.0018.2.642-339030 1101 ficha 335; 0901.12.365.0018.2.500-339030 1101 ficha 359. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  401/2019  CONTRATADO  (A):  AÇÃO  EVENTOS  &  MARKETING  –  EIRELI  ME
OBJETO: Prestação de serviços de impressão digital de faixas, banners, outdoors e texteiras de palco
para atendimento às  demandas da Secretaria  Municipal  de Cultura,  Patrimônio Histórico,  Turismo,
Esportes e Lazer e da Secretaria Municipal de Governo. VALOR: R$ 51.664,00 VINCULAÇÃO: ARP
241/2018  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  180  dias  DATA:  13/11/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
1601.04.122.0001.2.621-3339039  1100  ficha  466;  2401.04.122.0001.2.420-339039  1100  ficha  564.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

CONTRATO Nº 402/2019 CONTRATADO (A):  WEB MÍDIAS E SISTEMAS LTDA – ME  OBJETO:
Prestação  de  serviços  de  impressão  digital  de  faixas,  banners,  outdoors  e  texteiras  de  palco  para
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico, Turismo, Esportes e
Lazer e da Secretaria Municipal de Governo. VALOR:  R$ 26.121,50  VINCULAÇÃO: ARP 242/2018
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  180  dias  DATA:  13/11/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
1601.04.122.0001.2.621-3339039  1100  ficha  466;  2401.04.122.0001.2.420-339039  1100  ficha  564.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.
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CONTRATO Nº 416/2019 CONTRATADO (A):  AUDIOMIG –  CENTRO AUDIOLÓGICO DE MINAS
GERAIS  LTDA  OBJETO:  Prestação  de  serviços  de  realização  do  exame  BERA  (Brainstem Evoked
Response Audiometry) a pacientes encaminhados pelas unidades de saúde do Municipio. VALOR: R$
95.000,00  PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  12  meses  DATA:  25/11/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.302.0024.2.415-339039 1102 ficha 157. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 424/2019 CONTRATADO (A): COOPERATIVA DE SERVIÇOS E
TRANSPORTE DO BRASIL – CSTB OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços no item 31 do Lote
02  do  contrato  originário.    VALOR:  R$  309.600,00  DATA:  09/12/2019  VINCULAÇÃO:  ARP  nº
010/2019/SUDENE/CIMAMS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1401.15.452.0003.2.488-339039 1100 ficha
433. FUND. LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte
Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  425/2019  CONTRATADO  (A):  AÇÃO  EVENTOS  &  MARKETING  –  EIRELI  ME
OBJETO: Prestação de serviços de buffet para realização do evento Comenda Legião da Guarda Nacional
em Mariana (Lei Municipal nº 3.117, de 27.12.2016). VALOR: R$ 11.790,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: 60
dias DATA: 29/11/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.06.122.0017.2.630-339039 1100 ficha 410
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

CONTRATO Nº 436/2019 CONTRATADO (A): ASSOCIAÇÃO MINEIRA ESPORTE CONTATO OBJETO:
Realização do evento esportivo denominado “12ª Copa Brasil de Esporte de Contato”, a realizar-se
nos dias 06 e 07 de dezembro do corrente. VALOR: R$ 12.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: Apenas
durante evento DATA: 05/12/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2401.27.812.0013.2.701-339039 1100
ficha 592. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior –
Prefeito Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 023/2019 CONTRATADO (A): TRANSCOTTA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA  OBJETO:  Acréscimo de  25% dos  itinerários  objeto  do  contrato  originário.  DATA:
20/09/2019 VALOR: R$ 11.727,20 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0001.2.421-339049 1100
ficha 541. FUND. LEGAL: Art. 65, I,  alínea “b”, c/c § 1º da Lei nº 8.666/93 e demais disposições
regulamentares. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 023/2019 CONTRATADO (A): TRANSCOTTA AGENCIA DE
VIAGENS LTDA OBJETO: Acréscimo dos itinerários objeto do contrato originário. DATA: 20/11/2019
VALOR: R$ 1.386,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0001.2.421-339049 1100 ficha 541.
FUND. LEGAL: Art. 65, I, alínea “b”, c/c § 1º da Lei nº 8.666/93 e demais disposições regulamentares.
Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

4º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  230/2016 CONTRATADO (A):  TELEFONICA  BRASIL  S/A
OBJETO:  Dilação  de  prazo  por  mais  12  meses.  DATA:  03/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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2301.04.122.0001.2.421-339039 1100 ficha 539 VINCULAÇÃO: Adesão à ARP 001/2015 – Prefeitura de
Betim /MG. FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO ARP Nº 049/2019 CONTRATADO (A):  M.O.T.A.  COMERCIAL LTDA – EPP
OBJETO: Reequilíbrio de preço do item 49 da ARP 049/2019. DATA: 04/10/2019. FUND. LEGAL: Art.
65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.

 

5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 109/2016 LOCADOR (A):  MAURILIO CAMELO DE SOUZA
OBJETO:  Dilação  de  prazo  por  mais  03  meses.  DATA:  24/10/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0901.12.122.0018.2.087 339036 1101 Ficha 297. FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 307/2017 CONTRATADO (A): GE HOSPITALAR LTDA OBJETO:
Dilação  de  prazo  por  mais  12  meses.  DATA:  05/11/2019  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.302.0024.2.415 339039 1148 Ficha 159. FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

2º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  329/2018  CONTRATADO  (A):  STOQUE  SOLUÇÕES
TECNOLOGICAS S/A OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 11/11/2019 FUND. LEGAL:
Art. 57, II da Lei 8.666/93. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

2º  TERMO  ADITIVO  CONTRATO  Nº  132/2018  CONTRATADO  (A):  HENRIQUE  GONÇALVES
RESENDE EIRELI-ME OBJETO: Dilação de prazo até 30/06/2020. DATA: 14/11/2019 FUND. LEGAL:
Art. 57, II da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 257/2018 CONTRATADO (A):  JP  CIRURGICA LTDA -  ME
OBJETO: Dilação de prazo até 30/06/2020 DATA: 14/11/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93
e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 258/2018 CONTRATADO (A): JN DIAGNÓSTICA LTDA – ME
OBJETO: Dilação de prazo até 30/06/2020 DATA: 14/11/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93
e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.
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3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 094/2018 CONTRATADO (A): VANDERLEI MACHADO & CIA
LTDA - EPP OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses DATA: 14/11/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 169/2019 CONTRATADO (A): R&S COMUNICAÇÃO VISUAL
EIRELI – EPP OBJETO: Dilação de prazo até 30/06/2020 DATA: 14/11/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II
da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 090/2019 CONTRATADO (A): NUCLEAR CENTRO MÉDICO E
EXAMES COMPLEMENTARES LTDA.  OBJETO:  Dilação de prazo até 30/06/2020 DATA: 14/11/2019
FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

 

2º TERMO ADITIVO CONT. Nº 065/2018 CONTRATADO (A): COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
NUNES E GOMES LTDA – EPP OBJETO: Dilação de prazo por mais 12 meses. DATA: 14/11/2019 FUND.
LEGAL: Art. 57, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito
Municipal.

 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 314/2017 CONTRATADO (A): COMPANHIA ITABIRANA DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA (VALENET) OBJETO: Dilação de por mais 12 meses. DATA: 22/11/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.122.0024.2.433-339039 1102 ficha 121. FUND. LEGAL: Art. 57,
IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 217/2019 CONTRATADO (A):  CENTRO DE REABILITAÇÃO
CASA DE DIVINOS LTDA  OBJETO:  Dilação de por mais  03 meses.  DATA: 22/11/2019  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.1.616-339039 1102 ficha 131. FUND. LEGAL: Art. 57, II, da Lei
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

7º  TERMO ADITIVO CONTRATO Nº  170/2018  CONTRATADO (A):  PILONE  CONSTRUÇÃO  E
CONSERVAÇÃO LTDA – ME  OBJETO:  Decréscimo de quantitativos de serviços. DATA: 25/11/2019.
VALOR: R$ 56.925,50 FUND. LEGAL: Art. 65, I, “b” c/c § 1º da Lei 8.666/93 e suas alterações. Contrato
de Financiamento nº 240.265/17/BDMG. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 004/2019 CONTRATANTE (A): JOSEFA SANTOS SILVA – ME
OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços. VALOR: R$ 13.356,75 DATA: 09/12/2019. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 1601.04.131.0001.2.034 339039 1100 ficha 469. FUND. LEGAL: Art. 65, inciso I,
alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 005/2019 CONTRATANTE (A): JORNAL PANFLETUS LTDA -
ME  OBJETO:  Acréscimo  de  quantitativos  de  serviços.  VALOR:  R$  13.356,75  DATA:  09/12/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.04.131.0001.2.034 339039 1100 ficha 469. FUND. LEGAL: Art. 65,
inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior –
Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 008/2019 CONTRATANTE (A): JORNAL PONTO FINAL LTDA –
ME OBJETO:  Dilação de prazo por 03 meses DATA: 16/12/2019 FUND. LEGAL:  Art. 57, II da Lei
Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 174/2019 CONTRATADO (A): HOTEL FAÍSCA LTDA – EPP
OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços. VALOR: R$ 42.000,00 DATA: 09/12/2019. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 1601.04.122.0001.2.035 339039 1100 ficha 457. FUND. LEGAL: Art. 65, inciso I,
alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito
Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 175/2019 CONTRATADO (A): POUSADA GETSÊMANI LTDA -
ME  OBJETO:  Acréscimo  de  quantitativos  de  serviços.  VALOR:  R$  42.000,00  DATA:  09/12/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.04.122.0001.2.035 339039 1100 ficha 457. FUND. LEGAL: Art. 65,
inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior –
Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 176/2019 CONTRATADO (A): MINAS POUSADA E HOTEL
LTDA - ME OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços. VALOR: R$ 42.000,00 DATA: 09/12/2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.04.122.0001.2.035 339039 1100 ficha 457. FUND. LEGAL: Art. 65,
inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior –
Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 178/2019 CONTRATADO (A): CAMELLO EMPREENDIMENTO
HOTELEIRO  LTDA  (Pousada  Contos  de  Minas)  OBJETO:  Acréscimo  de  quantitativos  de  serviços.
VALOR:  R$  25.000,00  DATA:  09/12/2019.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1601.04.122.0001.2.035
339039 1100 ficha 457. FUND. LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 179/2019 CONTRATADO (A): JOSÉ MAGELA EDUARDO – ME
(Hotel Águas Claras) OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços. VALOR: R$ 40.250,00 DATA:
09/12/2019.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1601.04.122.0001.2.035 339039 1100 ficha 457.  FUND.
LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio
Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.
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1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 180/2019 CONTRATADO (A): BRASIL REAL SERVIÇOS DE
HOTELARIA LAVANDERIA LTDA (Hotel Brasil Real) OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços.
VALOR:  R$  42.000,00  DATA:  09/12/2019.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1601.04.122.0001.2.035
339039 1100 ficha 457. FUND. LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 181/2019 CONTRATADO (A): BÁRBARA NATALI SOARES
GUIMARÃES –  ME (Hotel  Relicário  das  Minas)  OBJETO:  Acréscimo  de  quantitativos  de  serviços.
VALOR:  R$  42.000,00  DATA:  09/12/2019.  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  1601.04.122.0001.2.035
339039 1100 ficha 457. FUND. LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 142/2018 CONTRATADO (A): RADIO MARIANA LTDA – ME
OBJETO: Acréscimo de quantitativos de serviços e dilação de prazo por 03 meses. VALOR: R$ 32.400,00
DATA: 13/12/2019 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  1601.04.131.0001.2.034-339039 ficha 469. FUND.
LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” c/c § 1º Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio
Gonçalves Júnior – Prefeito Municipal.

 

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 143/2018 CONTRATANTE (A): RÁDIO ACAIACA LTDA - EPP
OBJETO: Dilação de prazo por 03 meses DATA: 13/12/2019 FUND. LEGAL: Art. 57, II da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2019 CONTRATADO (A): DÁRIO HUMBERTO DE MELO
CASTRO – EPP OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, mobiliários para
adequações das unidades de saúde do Municipio. VALOR: R$ 18.805,00 DATA: 07/10/2019 PRAZO DE
VIGENCIA: 06/10/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.414-449052 1155 ficha 148.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2019 CONTRATADO (A): COMERCIAL INFOMED LTDA –
ME  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime  de  sistema  de  REGISTRO  DE  PREÇOS,  mobiliários  para
adequações das unidades de saúde do Municipio. VALOR: R$ 818,40 DATA: 07/10/2019 PRAZO DE
VIGENCIA: 06/10/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0701.10.301.0024.2.414-449052 1155 ficha 148.
FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte
Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2019 CONTRATADO (A): CONSTRUREY MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO EM GERAL EIRELI  OBJETO:  Fornecer,  sob o regime de sistema de REGISTRO DE
PREÇOS, ferramentas e materiais de construção para manutenção e reformas das unidades de saúde do
Municipio, localizadas na sede do Municipio e Distritos. VALOR: R$ 542.095,95 DATA: 11/10/2019
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PRAZO DE VIGENCIA:  10/10/2020  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.301.0024.1.073-339030
1102 ficha 127; 0701.10.301.0024.2.413-339030 1102 ficha 139; 0701.10.301.0024.2.413-339030 1148
ficha 140. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002.
Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 151/2019 CONTRATADO (A):  DIMASTER COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO:  Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE
PREÇOS,  medicamentos  padronizados  de  acordo  com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de
Medicamentos  Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  em
atendimento às demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de
Mariana. VALOR: R$ 141.980,00 DATA: 23/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 22/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.303.0024.2436-339030  1102  ficha  177;  0701.10.303.0024.2436-339030
1148  ficha  742.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  153/2019  CONTRATADO  (A):  BIOHOSP  PRODUTOS
HOSPITALARES  S/A.  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime  de  sistema  de  REGISTRO  DE  PREÇOS,
medicamentos  padronizados  de  acordo  com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de  Medicamentos
Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  em  atendimento  às
demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de Mariana. VALOR: R$
1.211.282,00 DATA: 23/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA:  22/10/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.303.0024.2436-339030 1102 ficha 177; 0701.10.303.0024.2436-339030 1148 ficha 742. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2019 CONTRATADO (A): COSTA CAMARGO COMERCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE
PREÇOS,  medicamentos  padronizados  de  acordo  com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de
Medicamentos  Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  em
atendimento às demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de
Mariana. VALOR: R$ 306.780,00 DATA: 23/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 22/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.303.0024.2436-339030  1102  ficha  177;  0701.10.303.0024.2436-339030
1148  ficha  742.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  160/2019  CONTRATADO  (A):  ATONS  DO  BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de
REGISTRO DE PREÇOS, medicamentos padronizados de acordo com REMUME 2017 (Relação Municipal
de Medicamentos Essenciais)  e  RENAME 2018 (Relação Nacional  de Medicamentos Essenciais)  em
atendimento às demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de
Mariana. VALOR: R$ 95.970,00 DATA: 23/10/2019 PRAZO DE VIGENCIA:  22/10/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  0701.10.303.0024.2436-339030  1102  ficha  177;  0701.10.303.0024.2436-339030
1148  ficha  742.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal  8.666/93  e  suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº
2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.
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ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  162/2019  CONTRATADO  (A):  SOMA-MG  PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA  OBJETO:  Fornecer,  sob  o  regime  de  sistema  de  REGISTRO  DE  PREÇOS,
medicamentos  padronizados  de  acordo  com  REMUME  2017  (Relação  Municipal  de  Medicamentos
Essenciais)  e  RENAME  2018  (Relação  Nacional  de  Medicamentos  Essenciais)  em  atendimento  às
demandas das farmácias públicas municipais e unidades de saúde do Municipio de Mariana. VALOR: R$
651.838,00  DATA:  23/10/2019  PRAZO DE VIGENCIA:  22/10/2020  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.303.0024.2436-339030 1102 ficha 177; 0701.10.303.0024.2436-339030 1148 ficha 742. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2019 CONTRATADO (A): EL ELYON PNEUS EIRELI - ME
OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS, pneus para manutenção da
frota  de  veículos  da  Secretaria  Municipal  de  Educação.  VALOR: R$ 46.960,00  DATA:  30/10/2019
PRAZO DE VIGENCIA:  29/10/2020  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  0901.12.361.0018.2.638-339030
1122 ficha 319; 0901.12.361.0018.2.638-339030 1145 ficha 320. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e
suas  alterações  e  Decreto  Municipal  nº  2.920/2002.  Duarte  Eustáquio  Gonçalves  Junior  –  Prefeito
Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2019 CONTRATADO (A): ERNANE BRAMANTE SERVIÇOS
LTDA -  ME  OBJETO:  Fornecer,  sob o  regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS,  pneus para
manutenção da frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: R$ 12.900,00 DATA:
30/10 /2019  PRAZO  DE  VIGENCIA :  29 /10 /2020  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0901.12.361.0018.2.638-339030 1122 ficha 319; 0901.12.361.0018.2.638-339030 1145 ficha 320. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  170/2019  CONTRATADO  (A):  DRM  DISTRIBUIDORA
REGIONAL DE MEDICAMENTOS LTDA OBJETO: Fornecimento de medicamentos não padronizados em
cumprimento às demandas judiciais de processos ajuizados contra o Município de Mariana. VALOR: R$
3.007,80  DATA:  18/11/2019  PRAZO  DE  VIGENCIA:  17/11/2020  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:
0701.10.301.0024.1.616-339030 1102 ficha 130. FUND. LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações
e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2019 CONTRATADO (A): GMP CONSTRUÇÕES EIRELI –
EPP OBJETO: Prestação de serviços para execução de serviços de limpeza e manutenção de espaços
públicos. VALOR: R$ 1.589.000,00 DATA: 06/12/2019 PRAZO DE VIGENCIA: 05/12/2020 DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:  1401.15.452.0003.2.488-339039  1100  ficha  433.  FUND.  LEGAL:  Lei  Federal
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio Gonçalves Junior –
Prefeito Municipal.

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/2019 CONTRATADO (A): LUZIA APARECIDA DE CASTRO E
SILVA – ME (Minas Telemática) OBJETO: Fornecer, sob o regime de sistema de REGISTRO DE PREÇOS,
equipamentos  e  materiais,  incluindo  instalação,  para  modernização  e  expansão  da  Central  de
Monitoramento  da  Guarda  Municipal.  VALOR:  R$  1.324.999,73  DATA:  09/12/2019  PRAZO  DE
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VIGENCIA: 08/12/2020 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1201.06.183.0017.1.134-339030 1100 ficha 770;
1201.06.183.0017.1.134-339039 1100 ficha 418; 1201.06.183.0017.1.134-449052 1100 ficha 419. FUND.
LEGAL: Lei Federal 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 2.920/2002. Duarte Eustáquio
Gonçalves Junior – Prefeito Municipal.

 


